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PROJETO DE LEI , DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023

INSTITUI O PROGRAMA MERENDA NAS 

FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
v*'

LEI:

Art. Io Fica instituído o Programa Merenda nas Férias, consistente no fornecimento gratuito de 

alimentação de boa qualidade aos alunos matriculados na rede pública municipal de ensino durante o 

recesso escolar.

Art. 2o As escolas serão abeitas nas férias para fornecimento da merenda, que compreende as 

refeições diárias realizadas nos períodos matutino e vespertino.

íj 1° A Secretaria Municipal de Educação consultará os responsáveis legais dos alunos sobre o 

interesse no consumo da merenda com antecedência mínima de 30 (trinta) dias das férias.

§ 2o Será incluída no PMF a escola de cujo total do corpo discente no mínimo 10% (dez por 

cento) manifestar interesse.

Art. 3" Os contratos celebrados pela SEMED para aquisição de alimentos poderão ser alterados 

para cumprimento do PMF. nos termos da legislação em vigor.
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Art. 4° A SEMED poderá conciliar o PMF com outros programas voltados para a realização de 

atividades nas férias.

Art. 5o Esta Lei será regulamentada, no que couber, por ato normativo do Poder Executiv o.

Art. 6o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reunião das Comissões. 8 de fevereiro de 2023.

)

RONILDO MA
Vereador



Éls*fe PODER LEGISLATIVO
I CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHE 

F PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

JUSTIFICATIVA

Trata-se de propositura legislativa que dispõe sobre o fornecimento de alimentação de boa 

qualidade aos alunos da rede pública municipal de ensino durante as férias escolares.

De acordo com o art. 208, Vil, da Constituição Federal de 1988 é dever do Estado proporcionar 

educação pública, mediante a garantia de atendimento em todas as etapas da educação básica por meio 

de programa suplementar de alimentação. Via de regra, a rede pública municipal é frequentada por 
crianças e adolescentes carentes cujos pais trabalham em período integral, o que exige políticas públicas 

voltadas para o combate a fome e para a minimização dos efeitos deletérios que a subnutrição causa ao 

aprendizado.

A pandemia causada pelo Coronavírus (Covid-19), que levou a Prefeitura a suspender as aulas 

presenciais por aproximadamente dois anos, demonstrou que é possível e necessário o fornecimento de 

merenda nas férias escolares, período durante o qual muitos alunos são privados da única refeição dc 

que dispõem para suprir suas necessidades nutricionais diárias.

Sendo assim, esta propositura legislativa vem ao encontro desta realidade, em consonância com 

a Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar c do 

programa dinheiro direto na escola aos alunos da educação básica, c a Lei n" 9.394, de 20 de dezembro 

de 1.996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, buscando, assim, atender uma 

garantia fundamental dos educandos vilhenenses, proporcionando-lhes melhor qualidade de vida e 

aprendizado.

Convicto da legalidade e constitucional idade deste projeto de lei, submeto-o ao Plenário desta 

Casa de Leis para que delibere sobre o seu conteúdo.

Sala de Reunião das Comissões, 8 de fevereiro de 2023.

RONILDO MAC
Vereador
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Projeto libera merenda para escola que abrir em fim de semana e féria trO
16/10/2003 -12:00

O Projeto de Lei 3917/08, em tramitação na Câmara, determina que o governo federai, ao estipular o valor dos recursos da 
merenda escolar, considere também os fins de semana, feriados e períodos de férias em que as escolas abrirem para atender 
alunos carentes, oferecendo atividades extracurriculares.

O projeto, já aprovado pelo Senado, também inclui na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (9.394/96) uma orientação 
para que as escolas favoreçam esse tipo de atividade.

O autor da proposta, senador Expedito Júnior (PR-RO), ressalta que, devido aos elevados níveis de pobreza e de falta de 
oportunidades de ocupação para grande parcela da juventude no Brasil, a escola pública precisa ampliar o seu papel. "Além de 
exercer suas funções educativas regulares, a escola pública pode desenvolver ações mais amplas de integração social e de apoio 
às populações de baixa renda”, afirma.

O senador lembra que o ano letivo nos ensinos fundamental e médio tem no mínimo 200 dias. Dessa forma, as escolas ficam 
fechadas, em geral, nos outros 165 dias do ano, impedindo a comunidade de usufruir de suas quadras esportivas, auditórios, 
bibliotecas e laboratórios.

Tramitação
A proposta, que tramita em regime de prioridade, será analisada em caráter conclusivo, será analisada pelas comissões de 
Educação e Cultura; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Notícias anteriores:
Proposta prevê universalização das bibliotecas escolares 
Projeto amplia programas de merenda e transporte escolar

em cidade pequena 
Proposta prevê quadra em toda escola pública ou privada 
Seguridade a prova novas regras.para merendIa escolar

Reportagem - Marcos Rossl

Edição - Pierre Triboli

^Reprodução autorizada desde que contenha a assinatura 'Agência Câmara )
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Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, com o fim de incentivar a abertura das 
escolas públicas nos finais de semana, feriados e 
períodos de recesso, para a oferta de atividades 
culturais, esportivas, de lazer e de reforço 
escolar, bem como acrescenta dispositivo à 
Medida Provisória n° 2.178-36, de 24 de agosto 
de 2001, com o propósito de ampliar o alcance 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. Io O art. 12 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 12..................................................................................................

Parágrafo único. Os sistemas de ensino favorecerão a abertura dos 
estabelecimentos públicos de ensino nos finais de semana, feriados e 
períodos de recesso letivo para o desenvolvimento, em prol da 
comunidade, de atividades culturais, esportivas e de reforço escolar, bem 
como para a oferta de alimentação aos estudantes.” (NR)
Art. 2o O art. 2o da Medida Provisória n° 2.178-36, de 24 de agosto de 2001. 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4o:
“Art. 2o...................................................................................................

§ 4° As transferências de recursos financeiros de que dispõe este 
artigo devem levar em consideração o total de dias letivos, bem como, 
para atendimento de discentes de famílias de baixa renda, os demais dias 
em que as escolas ficarem abertas para a oferta de atividades 
extracurriculares.” (NR)
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de agosto de 2008.Senado Federal, em

Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal

gab/pls08-01U
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.178-36. DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, institui o Programa Dinheiro 
Direto na Escola, altera a Lei n2 9.533, de 10 de dezembro de 
1997, que dispõe sobre programa de garantia de renda mínima, 
institui programas de apoio da União às ações dos Estados e 
Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. Os recursos consignados no orçamento da União para execução do Programa-Naeional de Alimentação
Escolar-—PNAE-serão-repassados em parcelas aos Estados,-ao-Dtstrito--Federa)-e-ao3 Municípios, observadas as
disposições desta Medida Provisória. (Revogado pela Medida Provisória n° 455. de 2009). (Revogado pela Lei n° 11.947.
de 2009)
---------- §-4-s—Q-montante-doS'recursos financeiros a ser repassado será calculado, com base no número de alunos
devidamente matriculados no ensino pré-escola^e-fundameotaLde cada um dos entes governamentais referidos no
caput deste artigo. (Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
-------- Excepcionalmentei-para-os-fins do § 1-, a critério do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE,. poderão ser computados como parte da rede municipal os alunos matriculados em escolas qualificadas como
sfltidades-ftlarUróptcas-ou por elas mantidas, observado o disposto no art. 11 desta Medida Provisória^ Revogado pela
Lei n° 11.947. de 20091
------- §-3Q Para o cálculo do montante dos recursos de que tratam os §§ 1e-e-2õ, serão utilizados os dados oficiais de
matrículas obtidos no censo esoolao-relativo-ao-ano-anterior ao do-atendimento^-!Revogado pela Lei n° 11.947. de
20091

■§~4£ Os recursos financeiros destinados ao PNAE-em-estabelecimentos de ensino mantidos pelo & em©
Federal-poderão-ser administrados pelos Municípios em que esses estabelecimentos-se-eocontram localizados.
(Revogado pela Lei n° 11.947. de 20091
-------§-5e A assistência-financeira-de-que-trata-este artigo tem-caráter suplementarr-conforme disposto no inciso VII do
art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, exclusivamente, à aquisição de gêneros alimentícios. (Revogado pela
Lei n° 11,947, de 2009)
-------- § 6- É facultado aos-Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar-os-recur-sos do PNAE diretamente
às-esoolas-de-sua rede, observadas as normas e os critérios estabelecidos de acordo com o disposto-noart. 11 desta
Medida Provisória. (Revogado pela Lei n° 11.947. de 20091
--------------- §—7S—Os Estados-poderão delegar a seus Municípios o atendimento aos alunos-matrlculados nos
estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas respectivas áreas de jurisdição, e, nesse caso. autorizar o
repasse direto ao Município, por parte do FNDE, da correspondente parcela de recursos calculados-na-forma-do-jj-dA
(Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
---------§-Sg A autorização-de-que trata o § 7- será encaminhada ao FNDE, com a devida anuência do Município, no
mês de janeiro de cada ano, com validade a partir do ano de referência, e poderá ser revista, exclusivamente, no mês
de janeiro do ano seguinte. (Revogado pela Lei n° 11,947. de 2009)
-------ArU-2a A transferência de recursos financeiros, objetivando-a-execução-descentralizada do PNAE. será efetivada
automaticamente pela Secretaria-Executiva do FNDEi—sero-necessidade-de-convênio! ajuste, acordo ou contrato.
mediante depósito em conta-corrente específica. (Revogado pela Medida Provisória nQ 455. de 2Q09t (Revogado pela Lei
n° 11.947. de 2009)

9 n44 s recursos-financeiros de que trata o caput deverão ser incluídos nos orçamentos-dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios beneficiados. (Revogado pela Lei n° 11.947, de 2009)
-------- §-2Q Os saldos dos-recursos-financeiros recebidos à conta do PNAE, existentes em 31 de dozembro, deverão
ser reprogramados para o exercicio-subseqüentevcom estrita-observância ao objeto de sua transferência, nos termos
de regulamentação baixada pelo Conselho Deliberativo do FNDE. (Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
------- §-3£ A parcela dos saldos incorporados na forma do § 2£que exceder-a-trinta-por cento do valor previsto para-os
repasses à conta do PNAE, no exercício no qual se der a incorporação, será deduzida daquele valor, nos termos de
regulamentação baixada pelo Conselho Deliberativo do FNDE. (Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
---------Art. 3^. Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios-instituirão, por instrumento legal próprio, no âmbito de

, como órgão deliberativo, fiscalizador e desuas-respectlvas-jurisdições^um-Conselho-de Alimentação Escolar

1/9www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2178-36.htm
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assQssoramanto, constituído por-sete-membros e com a
455v de-20Q9): (Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
--------- 1 - um representante do-Roder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder; í Revogado pela Lei n° 1
2009)
---------- H . jim-f-ftprasanlantft do Podar Legislalivo,- indicado pela Mesa Diretora desse Poder: ( Revogado pela Lei nc
11.947. de 2009)
-----------Ill - dois raprasantantas dos professores, indicados paio respectivo órgão de classe; (Revogado pela Lei n°
11.947. de 2009)
------- IV - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais q Mestres
ou entidades similares: (Revogado pela Lei n0 11.947. de 2009)
-------V - um representante de outro seqmento-da sociedade local. (Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
---------- §-4^ No Município com mais de cem escolas-de ensino fundamental, bem como nos Estados e no Distrito
Federal, a composição dos merobros-do CAE poderá ser de até três vezes o númere-estipulado-no caput, obedecia
à proporcionalidade ali definida. (Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
---------§-2Q Cada membro titular do CAE terá um suplente da mesma categoria representada.-iRevogado pela Lei n°
11.947. de 20091
---------§-âg Os membros e o Presidente do CAE terão mandato de-dois anos, podendo ser reconduzidos uma única
ve^íRevooado pela Lei n° 11,947. de 20091
-----------§-4- O exercício do mandato de Conselheiro do CAE-é considerado serviço público relevante e não ser-á

Ia Lei n° 11.947. de 20091
o nompete ao CAE:

I - acompanhar a aplicaçao dos recursos federais transferidos à conta do PNAEhRevogado pela Lei n° 11.947, de
20091
---------- II - zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde-a aquisição até a distribuição, observando
sempre as boas-práticas higiênicas e sanitárias;-)Revogado pela Lei n° 11.947. de 20091
------------- Ill - receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, as prestações de comas do PNAE
encaroiabadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos-Municipios, na forma desla Medida Provisória. (Revogado
pela Lei n° 11.947. de 20091
---------- §-êa Sem-prejuiz-Q das compelências estabelecidas nesta Medida Provisória, o funcionamento, a forma e o
quorum para as deliberações do CAE, bem como as suas demais competências, serão definidas pelo Conselbo
Deliberativo do FNDE-.-(Revogado pela Lei n° 11.947. de 20091
--------§-7S Fica o FNDE autorizado a não proceder o repasse dos recursos do PNAE aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios, na forma estabelecida pelo seu Conselho Deliberativo, comunicando o fato ao poder legislativo 
correspondente, quando esses entes: (Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
------- 1 - não constituírem o respectivo CAE, no prazo de noventa dias, a-contar de 5 de junho-de 2000; i Revogado pela
Lei n° 11,947. de 2009) '
------- II - não utilizarem-os recursos de acordo com as-normas estabelecidas para execução do PNAE; ;Revogado pela
Lei n° 11.947. de 20091
-------- Ill - não aplicarem testes de aceitabilidade e não realizarem controle de qualidade dos produtos adquiridos com
os recursos do RNAE, ou o fizerem em desacordo com a regulamentação aprovada pelo FNDE;•.(Revogado pela Lei n°
11,947. de 20091
------- IV—não apresentarem a prestação de contas nos prazos e na forma estabelecidos. ; Revogado pela Lei n° 11.947,
de 20091
-------- §-8e Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão infra-estrutura necessária à execução plena das
competências do CAE. estabelecidas no S 5& deste artiao.-(Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
-------- Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de contas do total dos recursos
recebidos à conta do PNAE,-que-será-constituida do Demonstrativo-Sintético Anual-da-Execução Físico-Financeira, na
forma do Anexo I desta Medida Provisória, acompanhado de-cópia dos documentos que o CAE julgap-necessários á
comprovação da execução desses-recursos. (Revogado pela Medida Provisória na 455. de-29Q9t: (Revogado pela i_el n°
11.947, de 20091 - • ^ • _ : / ;
-----------§-4q A prestação de contas do PNAE-será feita ao respectivo CAE. no prazo estabelecido pelo Conselho
Deliberativo do FNDE. (Revogado pela Lei n° 11,947. de 2009)
--------- §-2£ Q CAE, no prazo-estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE, analisará a prestação de contas e
encaminhará ao FNDE apenas-o-Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira dos recursos
repassados à conta do PNAE. com parecer conclusivo acerca da aolicacão dos recursos. (Revogado peia Lei n°
11.947. de 20091
----------§-3q Constatada alguma das situações previstas-nos incisos II a IV do §-7a do art, -3Q, o CAE, sob pena de
responsabilidade-solidária de seus membros, comunicará o fato, mediante ofício, ao FNDE, que, no exercício da
supervisão que-lhe compete, adotará as medidas pertinentes, instaurando, se necessário, a respectiva tomada de

.947. de 2009)
-------- §-4S A autoridade-responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir documentos-ou declaração
falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, será responsabilizada civil.
penal e-administrativamente. (Revogado pela Lei n° 11.947. de 20091
--------§-5a Os Estados, o Distrito-Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização.
pelo prazo de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do concedente, os documentos a
que se refere o-caput deste artigo, juntamente com todos os-comprovantes de pagamentos efetuados com os

2/9www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2178-36.htm
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recursos financeiros transferidos na forma-desta Medida Provisória, ainda que a execução esteja a[.ggfêjb 
respectivas escolas, e.estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Conta^
TCU, ao-FNDE, ao Sistema de Controle-Interno do Poder Executivo Federal e ao CAE^jRevogado pela Le 
de 2009) O
------------§-6^ O FNDE realizará, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a cada exercício finaricStTTÇ
auditagem da aplicação dos recursos do PNAE, por sistema de amostragem, podendo, para tanto, requisitar o 
encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar necessário, bem como realizar fiscalização in loco

pela Lei n° 11.947, de 2009)ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou enti*
-------Atfr-5a A fiscalização dos recursos financeiros relativos ao PNAE é de competência do TCU, do FNDE e do CAE.
e será feita mediante a realização de auditorias, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas
prestações de contas. fRevonado peta-Medida ProvÍ3ófia-fia 455-. de 2009). (Revogado pela Lei n° 11.947, de 2009)
---------§-4- Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados ao PNAE poderão celebrar- convênios ou
acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do programa.

Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãos de controle interno do 
Poder Executivo da União^-ao Ministério Público Federal e ao CAE irregularidades identificadas na aplicação dos 
recursos destinados à execucão do PNAE. (Revogado pela Lei n° 11.947, de 2009)
-----------§-3g A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros órgãos ou entidades estatais envolvidos será
deflagrada, em conjunto ou isoladamente, em relação ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município, sempre que for
apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uso dos recursos públicos à conta do PNAE. Revogado
pela Lei n° 11.947. de 2009)

g oõ

---------- Artv-6Q Os cardápios do programa de alimentação escolar, sob a-responsabilidade dos Estados, do Distrito
Federal-e dos Municípios, serão elaborados por nutricionistas capacitados, com a participação do CAE e respeitando
os hábitos alimentares de cada localidade, sua vocação agrícola e preferência por produtos básicos, dando
prioridade, dentre esses, aos semi-elaborados e aos in-natura. (Revogad 
(Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
--------- Parágrafo único, Qs Estados, o Distrito Federal e os Municípios utilizarão, no mínimo, setenta por cento dos
recursos-do PNAE na aquisição dos produtos básicos.
---------ArtJS Na aquisição dos gêneros alimentícios, terão prioridade os-produtos da região, visando a redução dos

dida Provisória n° 455, de 2009F (Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)

Ia Medida-P

------------ Art-,-gs—Qs Estados prestarão assistência técnica aos-Municípios, em especial na área de pesquisa em
alimentação e nutrição, na-elaboração de cardápios e na execução de programas relativos à aplicação de recursos de
que trata esta Medida Provisória, fftevoaado pela Medida Provisórta n11 455. de-2Q99F (Revogado pela Lei n° 11.947, de
2009)
---------Artr-S^ Fica instituído, no âmbito do FNDE, o Programa Dinheiro Direto na Escola—PDDE, com o objetivo de
prestar assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas do ensino fundamental das rede-s 
estaduais, municipais e do Distrito Federal e às escolas de educação especial-qualificadas como entidades
filantrópicas nu por alas mantidas, observado o disposto no art. 11 desta-Medida Provisória. (Revogado-pela Meotda 
Provisória nQ 455.-de 2009). (Revogado pela Lei n° 11.947, de 2009)
--------- Parágrafo único. A assistência financeira -a ser concedida a cada estabelecimento de ensino beneficiário será
definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados no ensino fundamental e especial, de acordo
com dados extraídos do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação no exercício anterior, e repassadas
(Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
------- 1 - diretamente à unidade exocutora ou à entidade-representativa da comunidade escolar, na forma dos requisitos
estabelecidos no art, 11: (Revogado pela Lei n° 11.947, de 2009)
------- II - ao-E-stado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do estabelecimento de ensino, nos demais casos.
(Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
-------Atk-4&-Qs recursos financeiros-repassados para o PDDE serão destinados à cobertura de despesas de custeio.
manutenção e de pequenos investimentos, exceto gastos com pessoal, que concorram-para a garantia do
funcionamento dos estabelecimentos-de ensino. (RevoQad&:&ela-Medida Provieória na 455, de 2069)- (Revogado pela Lei
n° 11.947. de 2009)
------- Art. 11. Q Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos critérios de alocação dos recursos,
valores per capita,--unidades executoras e caracterização de entidades, bem assim as orientações e instruções
necessárias à execução dos Programas de que trata esta Medida Provisória. (Revogado pela Medida Provisória n--455: 
de 2009). (Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
----------Art. 42,—Q disposto no art. 3% nos §§ 4£r-5a-e-6a do art. 4a q no art. ^ desta Medida Provisória aplica-se,
igualmente, no que couber, ao PDDET-quanto ao repasse de recursos financeiros aos entes descritos nos-incisos I e II
do parágrafo único do-art-.-Q^Rcvogodo pela Modido-Provisório n° 455, de-2QQOF (Revogado pela Lei n° 11.947, de 2009) 
-------- Parágrafo único. Qs-Estados, o Distrito Federal e os Municípios firmarão termo de compromisso com o FNDE-,
no qual-constará a obrigatoriedade de inclusão nos seus respectivos orçamentos dos recursos financeiros transferidos 
na forma-dos incisos I e II do parágrafo único do art.-9& aos estabelecimentos de ensino a eles-vinculados, bem como
a responsabilidade pela prestação de contas desses recursos^íRevogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
-------- Art. 13,-As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE serão feitas das seguintes formas:
(Revogado pela Medida Provisória n°455.-de-2eG9F (Revogado pela Lei n° 11.947, de 2009)
------- 1 - das unidades executoras das escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal, aos Municípios e às
Secretarias de Educação a que estejam subordinadas, constituídas dos documentos e nos prazos estabelecidos pelo
Conselho Deliberativo do F-E4DE-4-(RevoQado pela Lei n° 11.947. de 2009)
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------- II - dos MufliGÍpios-o-SoGretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal, ao FNDE, na forma do Anexo II
desta Medida Provisória, até 28 de fevereiro-do-ano subsequente ao de recebimento dos reGufsos^i Revogado pela Lei
n° 11.947.de 2009t
----------- §-4-S As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas que-não possuem
unidades executoras próprias deverão ser feitas ao FNDE pelos Municípios e pelas Secretarias de Educação dos
Estados e. do Distrito-Federalr-constituídas dos documentos e no praz-o-estabelecido pelo Conselho Deliberativo do
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------------§-2°—Fica-o-F-NDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE à unidade executora que;
(Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
------- 1 - descumprir o disposto no inGiso-l-do caput-deste-artiooi-iRevogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
------- N—tiver sua prestação de contas rejeitada: ou (Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
-----------Ill - utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do PDDE, conforme
constatado por análise documental ou auditoria. (Revogado pela Lei n° 11.947. de 2009)
-----------§-3®—Em caso de descumprimento do disposto no inciso II do caput e no § 1g deste artigo, fica o FNDE
autorizado-a-suspender o repasse dos recursos-do-P-DDE a todas as unidades executoras da rede de ensino do
resoectivo-ente-federado^fRevoqado pela Lei n° 11.947. de 2009)
--------- Art, 14, Os dispositivos-desta-Medida-Provisória aplicam-se aos recursos repassados à conta do PNAE e do
PDDE no exercício de 1999, ficando a cargo do Conselho Deliberativo-do FNDE a definição do prazo-para-a
apresentação das prestações de contas.(Revogado pela Medida Provieéfía-fP 455. de -2069^ (Revogado pela Lei n°
11.947. de 2009)

Art. 15. Considera-se em andamento o serviço decorrente dos programas a que se refere a Lei na 9.533. de 10 
de dezembro de 1997. para efeito do disposto na alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n- 9.504. de 30 de setembro 
de 1997. desde que, no prazo ali previsto, tenha ocorrido a publicação do respectivo convênio com vigência plurianual 
ou o registro do empenho dos recursos destinados à participação da União junto ao Sistema Integrado de 
Administração Financeira - SIAFI, sem cancelamento posterior.

^ALÕ>

' 0^%Art. 16. O art. 42 da Lei ns 9.533, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 4- Os recursos federais serão transferidos mediante convênio entre o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e o Município ou, se for o caso, o 
Estado, observado o disposto neste artigo quanto à forma de acompanhamento, ao 
controle e à fiscalização do programa municipal.

§ 12 Os Municípios constituirão, em ato legal específico, no âmbito de suas jurisdições, 
conselho para o acompanhamento e a avaliação do Programa de Garantia de Renda 
Mínima - PGRM, assegurada, quando for o caso, a representação do Estado, admitida a 
indicação de conselho já existente, que terá as seguintes competências:

I - acompanhar e avaliar, permanentemente, no âmbito do Município, a implementação do 
Programa, comunicando, ao FNDE possíveis desvios de sua finalidade e irregularidades 
na utilização dos recursos destinados à sua execução, sob pena de responsabilidade 
solidária de seus membros;

II - zelar pelo atendimento às famílias e aos seus dependentes;

III - receber, analisar e encaminhar ao FNDE, com parecer conclusivo, a prestação de 
contas anual dos recursos destinados à execução do programa.

§ 2- Caso não ocorra a indicação a que se refere o § 1-, a criação do conselho obedecerá 
o seguinte:

I - será constituído por cinco membros:

a) um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder;

b) dois representantes do Poder Legislativo, indicados pela Mesa Diretora desse Poder;

c) um representante de outro segmento da sociedade local;

d) um representante das famílias beneficiadas;

II - cada membro titular do conselho terá um suplente da mesma categoria representada;

III - os membros e o presidente do conselho terão mandato de dois anos, podendo ser 
reconduzidos uma única vez;
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IV - o exercício do mandato de Conselheiro é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado;

08/02/2023 07:51

V - sem prejuízo das competências estabelecidas nesta Lei, o funcionamento, a forma e o 
quorum para as deliberações do conselho, bem como as suas demais competências, 
serão definidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 32 Ao conselho referido nos §§ e 2-, para desincumbir-se de suas atribuições, será 
facultado o livre acesso a toda documentação relativa à execução do PGRM em poder do 
Município, inclusive no que diz respeito aos critérios de seleção das famílias atendidas, à 
oferta de atividades educativas complementares e à comprovação de freqüência escolar 
de seus dependentes.

§ 42 A prestação de contas anual dos recursos destinados à execução do Programa a que 
se refere esta Lei, deverá ser apresentada, pelos Municípios, aos respectivos conselhos de 
acompanhamento e avaliação do PGRM e encaminhadas ao FNDE, na forma estabelecida 
no inciso III do § I2, até 28 de fevereiro do ano subseqüente e será constituída dos 
seguintes documentos:

I - relatório anual de execução físico-financeira, na forma do Anexo desta Lei;

II - extrato bancário evidenciando a movimentação dos recursos;

III - comprovante de restituição de saldo, se houver; e

IV - parecer conclusivo do conselho acerca da execução do Programa.

§ 52 Fica o FNDE autorizado a não proceder ao repasse de recursos financeiros aos 
Municípios, comunicando o fato ao Poder Legislativo correspondente, quando verificada:

I - omissão na apresentação da prestação de contas dos recursos aplicados, no prazo 
estipulado no § 32;

II - irregularidade na utilização dos recursos e no atendimento aos beneficiários, 
constatada por, dentre outros meios, análise documental, auditoria ou denúncia 
comprovada.

§ 62 A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir 
documentos ou declaraçãq falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de 
alterar a verdade sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e administrativamente.

§ 72 Os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo 
de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do concedente, os 
documentos a que se refere o § 32, juntamente com todos os comprovantes de 
pagamentos efetuados às famílias, na forma desta Lei, e estarão obrigados a disponibilizá- 
los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União - TCU, ao FNDE, ao Sistema 
de Controle Interno do Poder Executivo da União e ao conselho de acompanhamento e 
avaliação do PGRM.

§ 82 O FNDE realizará trabalhos de acompanhamento sistemático na execução do PGRM, 
aferindo, inclusive, o funcionamento e segurança dos mecanismos de controle por meio de 
verificações in loco nos Municípios, por sistema de amostragem, a cada exercício 
financeiro, auditando aqueles que apresentarem indícios de irregularidades na aplicação 
dos recursos, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais 
elementos que julgar necessários.

§ 92 A competência prevista no § 82 poderá ser delegada a outro órgão ou entidade 
estatal.

§10. A fiscalização dos recursos financeiros relativos a execução do Programa é de 
competência do TCU, do FNDE, do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo da 
União e do conselho de acompanhamento e avaliação do PGRM, e será feita mediante a 
realização de auditorias, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas 
prestações de contas.
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§11. Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados a execução do 
PGRM poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para 
auxiliar e otimizar o controle do Programa. /v çi

m
§ 12. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãosl^ 
de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público Federal e ao Vs J
conselho irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do xp Jty'/ 
Programa.

§ 13. A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros órgãos ou entidades estatais 
envolvidos será deflagrada, em conjunto ou isoladamente, em relação ao Município, 
sempre que for apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uso dos 
recursos públicos à conta do Programa.
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^PAL ^
O

§ 14. Os recursos financeiros de que trata o caput deverão ser incluídos nos orçamentos 
dos Municípios e dos Estados beneficiados." (NR)

Art. 17. O disposto no art, 42 da Lei n- 9.533. de 1997. aplica-se, exclusivamente, aos exercícios de 1999 e 2000 
e aos convênios firmados à conta dos programas a que se refere aquela Lei até 31 de dezembro de 2000, ficando a 
cargo do Conselho Deliberativo do FNDE a definição do prazo para apresentação das respectivas prestações de 
contas.

Art. 18. A União apoiará financeiramente os Estados e os Municípios com menor índice de Desenvolvimento 
Humano - IDH nas ações voltadas para o atendimento educacional aos jovens e adultos, mediante a implementação 
dos Programas instituídos pelo art. 19.

Parágrafo único. Para os fins desta Medida Provisória, o IDH, calculado por instituição oficial, representa 
indicador do grau de desenvolvimento social da população, considerando os níveis de educação, longevidade e 
renda.

Art. 19. Sem prejuízo dos programas e projetos em andamento, ficam instituídos, no âmbito do Ministério da
Educação:

I - o Programa de Apoio a Estados e Municípios para a Educação Fundamental de Jovens e Adultos;

II - o Programa de Apoio aos Estados para a Expansão e Melhoria da Rede Escolar do Ensino Médio.

§ Is Adestinação de recursos da União aos Programas de que trata este artigo compreenderá os exercícios de:

I - 2001 a 2003 no caso do inciso I;

II - 2000 a 2002 no caso do inciso II.

§ 2- Na hipótese de destinação de recursos aos Programas de que trata este artigo, nos termos da lei 
orçamentária, cuja arrecadação ou utilização esteja condicionada à aprovação de projetos em tramitação no 
Congresso Nacional, a execução das correspondentes ações terá início a partir da efetiva arrecadação e 
implementação das condições para utilização.

Art. 20. A assistência financeira da União para implementação do Programa de Apoio a Estados e Municípios 
para a Educação Fundamental de Jovens e Adultos será definida em função do número de alunos atendidos pelo 
respectivo sistema do ensino fundamental público, de acordo com as matrículas nos cursos da modalidade "supletivo 
presencial com avaliação no processo", extraídas do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação no ano 
anterior.

§ I2 O Programa terá como beneficiários:

I - os Estados relacionados no Anexo IV e seus respectivos Municípios;

II - os Municípios dos demais Estados que estejam situados em microregiões com IDH menor ou igual a 0,500 ou 
que, individualmente, estejam nesta mesma condição, segundo o Atlas do Desenvolvimento Humano (1998, PNUD).

§ 2- Para fins de alocação dos recursos disponíveis, o Programa será implementado nos Municípios 
selecionados na forma do § I2, segundo a ordem crescente de IDH.

§ 32 Os repasses financeiros em favor dos governos beneficiários serão realizados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, sem a necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento
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congênere, mediante crédito automático do valor devido, em conta única e específica, aberta e mantida na mesma 
instituição financeira e agência depositária dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério, de que trata a Lei n- 9.424. de 24 de dezembro de 1996.

§ 42 Os repasses a que se refere o § 3S serão realizados, mensalmente, à razão de um duodécimo do valor 
previsto para o exercício.

§ 5- Os valores financeiros transferidos, na forma prevista no caput deste artigo, não poderão ser considerados 
pelos Estados e pelos Municípios beneficiados no computo dos vinte e cinco por cento de impostos e transferências 
devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

Art. 21. Os conselhos a que se refere o art. 42. inciso IV. da Lei n2 9.424. de 1996. deverão acompanhar a 
execução do Programa de que trata o inciso I do art. 19, podendo, para tanto, requisitar, junto aos Poderes Executivos 
dos Estados e dos Municípios, todos os dados, informações e documentos relacionados à utilização dos recursos 
transferidos.

Art. 22. Os Estados e os Municípios apresentarão prestação de contas do total dos recursos recebidos à conta 
do Programa a que se refere o inciso I do art. 19, que será constituída do Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Físico-Financeira, na forma do Anexo III desta Medida Provisória, acompanhado de cópia dos documentos que os 
conselhos referidos no art. 21 julgarem necessários à comprovação da execução desses recursos, no prazo 
estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

§ I2 No prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE, os conselhos de que trata o art. 21 analisarão 
a prestação de contas e encaminharão ao FNDE apenas o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico- 
Financeira dos recursos repassados à conta do programa, com parecer conclusivo acerca da aplicação dos recursos.

§ 22 Constatada alguma das situações previstas nos incisos I a III do art. 23, os conselhos a que se refere o art. 
21, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros, comunicarão o fato, mediante ofício, ao FNDE, que, no 
exercício da supervisão que lhe compete, adotará as medidas pertinentes, instaurando, se necessário, a respectiva 
tomada de contas especial.

Art. 23. Fica o FNDE autorizado a não proceder ao repasse de recursos financeiros às respectivas esfe 
governo, comunicando o fato ao Poder Legislativo correspondente, nas seguintes hipóteses:

I - omissão na apresentação da prestação de contas de que trata o art. 22;

II - prestação de contas rejeitada; ou

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a sua execução, confon 
constatado por análise documental ou auditoria.

Art. 24. O Programa de Apoio aos Estados para a Expansão e Melhoria da Rede Escolar do Ensino Médio 
consiste na transferência de recursos da União aos Estados relacionados no Anexo IV, destinados ao financiamento 
de projetos de expansão quantitativa e melhoria qualitativa das redes estaduais de ensino médio, inclusive mediante a 
absorção de alunos atualmente atendidos pelas redes municipais.

§ I2 Para os fins deste artigo, define-se Transferência Líquida dos Governos Estaduais - TLGE ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério a diferença, se positiva, entre 
a contribuição desses entes àquele Fundo e a retirada que lhes couber no mesmo Fundo.

§ 22 Os recursos de que trata este artigo:

I - corresponderão a até cinqüenta por cento da TLGE de cada Estado, limitado ao total de RS 160.000.000,00 
(cento e sessenta milhões de reais) no exercício de 2000, R$ 398.744.338,00 (trezentos e noventa e oito milhões, 
setecentos e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e oito reais) no exercício de 2001, e R$ 400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais) no exercício de 2002;

II - serão repassados na forma de convênios que preverão, obrigatoriamente, as metas de expansão da oferta de 
vagas, bem assim as ações voltadas à melhoria qualitativa das redes;

III - serão incluídos nos orçamentos dos Estados beneficiários e não poderão ser computados para fins de 
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal;

IV - serão utilizados pelos Estados, exclusivamente, nos termos previstos nos respectivos convênios.

§ 32 Os recursos referidos no inciso I do § 22 serão distribuídos entre os Estados relacionados no Anexo IV: 
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I - conforme o disposto no Anexo da Lei n- 10.046. de 27 de outubro de 2000, para a Ação "Expansão 
da Rede Escolar" no exercício de 2000;
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ríMelhoria^ü^'I)
Vo 4

II - conforme o disposto no Anexo da Lei na 10.171. de 5 de janeiro de 2001, para a Açao "Expansão e Mem«. 
da Rede Escolar" no exercício de 2001; e

III - de acordo com a TLGE, calculada com base na estimativa de composição do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério constante das propostas orçamentárias da 
União para o exercício de 2002.

§ 42 No exercício de 2000, os convênios de que trata o inciso II do § 2- poderão prever a cobertura de despesas 
preexistentes com a manutenção das redes estaduais de ensino médio, exclusivas ou compartilhadas com o ensino 
fundamental, de responsabilidade dos respectivos Governos estaduais, observado o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n2 101. de 4 de maio de 2000.

§ 5- Os Estados beneficiários apresentarão prestação de contas da utilização dos recursos recebidos à conta do 
Programa de que trata este artigo nos termos da legislação vigente.

§ 6s A omissão dos Estados no cumprimento das obrigações referidas nos incisos II, III e IV do § 22, bem assim 
a rejeição das contas apresentadas, implicarão suspensão dos repasses financeiros à conta do Programa de que trata 
este artigo.

Art. 25. A autoridade responsável pela prestação de contas dos Programas referidos no art. 19, que nela inserir 
ou fizer inserir documentos ou declaração falsa, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, será responsabilizada 
civil, penal e administrativamente.

Art. 26. Os Estados e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de 
cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de contas dos concedentes, os documentos relacionados 
com a execução dos Programas de que trata o art. 19, obrigando-se a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao 
Tribunal de Contas da União - TCU, aos órgãos repassadores dos recursos e ao Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo da União.

Art. 27. Os órgãos concedentes realizarão nas esferas de governo estadual e municipal, a cada exercício 
financeiro, auditagem da aplicação dos recursos relativos aos Programas de que trata o art. 19, por sistema de 
amostragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgarem 
necessários, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar competência nesse sentido a outro órgão ou 
entidade estatal. <

Art. 28. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar aos órgãos concedentes, ao TCU, aos órgãos de 
controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público Federal e, quando couber, aos conselhos de que 
trata o art. 21 irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução dos Programas de que 
trata o art. 19.

Art. 29. Os recursos destinados às ações de que trata o art. 19, repassados aos Estados e aos Municípios, não 
estarão sujeitos às exigências estabelecidas no 5 2- do art. 34 da Lei n- 9.811. de 28 de julho de 1999. no inciso III do 
art, 35 da Lei na 9.995, de 25 de julho de 2000, e no inciso III do art, 34 da Lei na 10.266. de 24 de julho de 2001.

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n^ 2.178-35. de 26 de julho de
2001

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revoga-se a Lei na 8.913. de 12 de iulho de 1994

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180° da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 25.8.2001 (Edição extra)

Download para anexos;
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 11.947. DE 16 DE JUNHO DE 2009.

Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do 
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação 
básica; altera as Leis n^ 10.880, de 9 de junho de 2004, 
11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 
2007; revoga dispositivos da Medida Provisória n° 2.178-36, 
de 24 de agosto de 2001, e a Lei n° 8.913, de 12 de julho de 
1994; e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1£ Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente 
escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo.

Conversão da Medida Provisória n° 455. de 2008

Art. 2£ São diretrizes da alimentação escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que 
respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o 
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu 
estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo 
currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na 
perspectiva da segurança alimentar e nutricional;

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação básica;

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e adequada;

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 
diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores 
familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso 
de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem 
de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social.

Art. 32 A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e será 
promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Art. 42 O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis 
dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo.

Art. 52 Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do PNAE serão repassados 
em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e 
observadas as disposições desta Lei.

§ 12 A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, será efetivada automaticamente 
pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em conta corrente específica.

§ 22 Os recursos financeiros de que trata o § 12 deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios.

§ 32 Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 31 de dezembro deverão ser 
reprogramados para o exercício subsequente, com estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos 
disciplinados pelo Conselho Deliberativo do FNDE.
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§ 42 O montante dos recursos financeiros de que trata o § 12 será calculado com base no número de 
devidamente matriculados na educação básica pública de cada um dos entes governamentais, conforme 
oficiais de matrícula obtidos no censo escolar realizado pelo Ministério da Educação. ,

§ 52 Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como parte da rede estadual 
distrital, ainda, os alunos matriculados em:

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas como entidades filantrópicas'»U43£i 
elas mantidas, inclusive as de educação especial;

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio conveniadas com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.

Art. 62 É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os recursos financeiros recebidos 
à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de educação básica pertencentes à sua rede de ensino, 
observando o disposto nesta Lei, no que couber.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a critérios de alocação de recursos 
e valores per capita, bem como para organização e funcionamento das unidades executoras e demais orientações e 
instruções necessárias à execução do PNAE.

Art. 7o Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade pelo atendimento aos alunos 
matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso, 
autorizar expressamente o repasse direto ao Município por parte do FNDE da correspondente parcela de recursos
calculados na forma do parágrafo único do art. 62-

Art. 82 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão ao FNDE a prestação de contas do total dos 
recursos recebidos.

§ 12 A autoridade responsável pela prestação de contas que inserir ou fizer inserir documentos ou declaração 
falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, será responsabilizada na forma 
da lei.

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do concedente, os documentos a 
que se refere o caput, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros 
transferidos na forma desta Lei, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas escolas, e estarão obrigados a 
disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal e ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE.

§ 32 O FNDE realizará auditagem da aplicação dos recursos nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a 
cada exercício financeiro, por sistema de amostragem, podendo requisitar o encaminhamento de documentos e demais 
elementos necessários para tanto, ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo.

Art. 92 O FNDE, os entes responsáveis pelos sistemas de ensino e os órgãos de controle externo e interno 
federal, estadual e municipal criarão, segundo suas competências próprias ou na forma de rede integrada, mecanismos 
adequados à fiscalização e ao monitoramento da execução do PNAE.

Parágrafo único. Os órgãos de que trata este artigo poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de 
cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do programa.

Art. 10. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos 
órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público e ao CAE as irregularidades 
eventualmente identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PNAE.

Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos Estados, no Distrito Federal, nos Municípios e 
nas escolas federais caberá ao nutricionista responsável, que deverá respeitar as diretrizes previstas nesta Lei e na 
legislação pertinente, no que couber, dentro das suas atribuições específicas.

Art. 12. Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo nutricionista responsável com 
utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e 
a tradição alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação 
saudável e adequada.

§ Io Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios básicos são aqueles indispensáveis à promoção de uma 
alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável. (Renumerado do parágrafo único Incluído oela Lei n° 
12.982. de 2014)
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§ 2° Para os alunos que necessitem de atenção nutricional individualizada em virtude de estado ou de condição 
de saúde específica, será elaborado cardápio especial com base em recomendações médicas e nutricionais, avaliação 
nutricional e demandas nutricionais diferenciadas, conforme regulamento. (Incluído pela Lei n° 12.982. de 2014)

Art. 13. A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado pelo 
nutricionista e será realizada, sempre que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, 
observando-se as diretrizes de que trata o art. 2° desta Lei.

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e comunidades quilombolas.
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§ 1° A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da 
Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que 
regulamentam a matéria.

§ 2° A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada 
presente uma das seguintes circunstâncias:

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que perpassem pelo currículo escolar, 
abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da 
segurança alimentar e nutricional.

Art. 16. Competem à União, por meio do FNDE, autarquia responsável pela coordenação do PNAE, as seguintes
atribuições:

I - estabelecer as normas gerais de planejamento, execução, controle, monitoramento e avaliação do PNAE;

II - realizar a transferência de recursos financeiros visando a execução do PNAE nos Estados, Distrito Federal. 
Municípios e escolas federais;

III - promover a articulação interinstitucional entre as entidades federais envolvidas direta ou indiretamente na 
execução do PNAE;

IV - promover a adoção de diretrizes e metas estabelecidas nos pactos e acordos internacionais, com vistas na 
melhoria da qualidade de vida dos alunos da rede pública da educação básica;

V - prestar orientações técnicas gerais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o bom desempenho
do PNAE;

VI - cooperar no processo de capacitação dos recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e no controle
social;

VII - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas objetivando a avaliação das ações do PNAE, podendo 
ser feitos em regime de cooperação com entes públicos e privados.

Art. 17. Competem aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito de suas respectivas jurisdições 
administrativas, as seguintes atribuições, conforme disposto no § 1° do art. 211 da Constituição Federal:

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as necessidades nutricionais dos 
alunos, durante o período letivo, observando as diretrizes estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto no inciso VII do 
art. 208 da Constituição Federal:

II - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar as ações voltadas para a alimentação escolar, 
desenvolvidas no âmbito das respectivas escolas;

III - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambiental nas escolas sob sua responsabilidade 
administrativa, com o intuito de formar hábitos alimentares saudáveis aos alunos atendidos, mediante atuação conjunta 
dos profissionais de educação e do responsável técnico de que trata o art. 11 desta Lei;

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e 
no controle social;
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V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao FNDE, ao CAE, aos órgãos de controle interno e externo do 
Poder Executivo, a respeito da execução do PNAE, sob sua responsabilidade;

VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que possibilitem o pleno funcionamento do CAE, facilitando o 
acesso da população;

promover e executar ações de saneamento básico nos estabelecimentos escolares sob sua 
responsabilidade, na forma da legislação pertinente;

VIII - divulgar em locais públicos informações acerca do quantitativo de recursos financeiros recebidos para 
execução do PNAE;

IX - prestar contas dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, na forma estabelecida pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE;

X - apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, o relatório anual 
de gestão do PNAE.

Art. 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de suas respectivas juri 
administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, órgãos colegiados de caráter fiscalizador, per 
deliberativo e de assessoramento, compostos da seguinte forma:

VII

I -1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente federado;

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes, indicados pelo res 
órgão de representação, a serem escolhidos por meio de assembléia específica;

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e 
Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembléia específica;

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembléia específica.

§ 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, a seu critério, ampliar a composição dos membros 
do CAE, desde que obedecida a proporcionalidade definida nos incisos deste artigo.

§ 2° Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do mesmo segmento representado.

§ 32 Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos 
seus respectivos segmentos.

§ 42 A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser exercidas pelos representantes indicados 
nos incisos II, III e IV deste artigo.

§ 52 O exercício do mandato de conselheiros do CAE é considerado serviço público relevante, não remunerado.

§ 62 Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios informar ao FNDE a composição do seu 
respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

Art. 19. Compete ao CAE:

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas na forma do art. 22 desta Lei;

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar;

III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade 
dos cardápios oferecidos;

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando 
a execução do Programa.

Parágrafo único. Os CAEs poderão desenvolver suas atribuições em regime de cooperação com os Conselhos 
de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA.

Art. 20. Fica o FNDE autorizado a suspender os repasses dos recursos do PNAE quando os Estados, o Distrito 
Federal ou os Municípios:

I - não constituírem o respectivo CAE ou deixarem de efetuar os ajustes necessários, visando ao seu pleno 
funcionamento;
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II - não apresentarem a prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos para execução do PNAE, na 
forma e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE;

III - cometerem irregularidades na execução do PNAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do

08/02/2023 07:53

FNDE.

§ 1° Sem prejuízo do previsto no caput, fica o FNDE autorizado a comunicar eventuais irregularidades na 
execução do PNAE ao Ministério Público e demais órgãos ou autoridades ligadas ao tema de que trata o Programa.

§ 2° O restabelecimento do repasse dos recursos financeiros à conta do PNAE ocorrerá na forma defini 
Conselho Deliberativo do FNDE. I

Art. 21. Ocorrendo a suspensão prevista no art. 20, fica o FNDE autorizado a realizar, em conta espe 
repasse dos recursos equivalentes, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, diretamente às unidades exec 
conforme previsto no art. 6° desta Lei, correspondentes às escolas atingidas, para fornecimento da alimentação escoT&ft 
dispensando-se o procedimento licitatório para aquisição emergencial dos gêneros alimentícios, mantidas as demais 
regras estabelecidas para execução do PNAE, inclusive quanto à prestação de contas.

Parágrafo único. A partir da publicação desta Lei, o FNDE terá até 180 (cento e oitenta) dias para regulamentar a 
matéria de que trata o caput deste artigo.

Art. 21-A. Durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica em razão de 
situação de emergência ou calamidade pública, fica autorizada, em todo o território nacional, em caráter excepcional, a 
distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas matriculados, com acompanhamento pelo CAE, dos 
gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à conta do Pnae.
(Incluído pela Lei n° 13.987. de 2020)

Art. 22.—O Programa Dinhciro-Direto-na Escola - PDDE, com o objetivo de-prestar assistência financeira, cm
earéter-suplementar, áe escolas públicae-do-educaçâo básica dae redes estaduais, municipais c do Distrito Federal e ás
escolas de edueação-especial qualificadas como beneficentes de-assistência social ou de-atendimento direto e gratuito 
ao públicorbem-eoffto-às-eseolas mantidas por entidades de tais-gêneros, observado o disposto-no art. 25. passa a ser 
regido pelo disposto nesta Lei.

Art. 22.—O Programa-Dinheiro-Bireto-na-Eseola—PDDE, com o objetivo de prestar assistêneia-fínanceira, em
earáter-saplementar, às escolas públicas-da educação básica das redes estaduais,-mumctpats-e-do DistritoTederal. às
escola3-de-educação-&speciaf-qttattfieadas como beneficentes de-assistência-social ou de atendimento direto e gratuito
ao público, às escolas mantidas por entidades de tais gêneros e aos-polos-presenciais do sistema Universidade Aberta
do Brasil - UAB, observado o-disposto -no-arh-gÕT-passa-a-ser regido pelo disposto nesta Lei.------ fftedação
Medida Provisória n° 562. de 201^)

Art. 22. O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de prestar assistência financeira, em 
caráter suplementar, às escolas públicas da educação básica das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal, às 
escolas de educação especial qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito 
ao público, às escolas mantidas por entidades de tais gêneros e aos polos presenciais do sistema Universidade Aberta 
do Brasil - UAB que ofertem programas de formação inicial ou continuada a profissionais da educação básica, observado 
o disposto no art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei n° 12,695, de 2012)

§-4®—A assiotôncio financeira o aor concedida □ ooda cotoboleeimonte-do onsino bonoficiário scró definido
anualmente e terá como base o número de-alunos-matficulados-na-eétteação básica, de-acordo-com dados extraídos-do
censo escolar realizado-pelo Ministério da Educação, observado o disposto no art:-24-

§-^-®—A aosiotcncio financeira a oor concedido a coda estabelecimento do onoino bonoficiário c aoo -poloo 
presenciais da UAB será definida anualmente e terá como base o númcro-de-alunos matriculados na educação básica c
na UAB, de acordo, respectivamente, com dados do censo escolar-realizado-pelo Ministério da Educação e com dados
coletados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior - CAPES, observado o disposto no art.
2*—(Redação dada-oda-Medida Provisória n° 562. de '2642)

§ 12 A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino beneficiário e aos polos 
presenciais da UAB que ofertem programas de formação inicial ou continuada a profissionais da educação básica será 
definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados na educação básica e na UAB, de acordo, 
respectivamente, com dados dq censo escolar realizado pelo Ministério da Educação e com dados coletados pela 
Coordenação_de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior - CAPES, observado o disposto no art. 24. (Redação 
dada pela Lei-n° 12.695. de 2012)

§ 2° A assistência financeira de que trata o § 1° será concedida sem a necessidade de celebração de convênio, 
acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito do valor devido em conta bancária específica:

I - diretamente à unidade executora própria, representativa da comunidade escolar, ou àquela qualificada como 
beneficente de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público;
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II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do estabelecimento de ensino, que não possui 
unidade executora própria.
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Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à cobertura de despesas de^feteio-í-jV^V 
manutenção e de pequenos investimentos, que concorram para a garantia do funcionamento e melhoria da infra^strutuj^'*''' ^ 
física e pedagógica dos estabelecimentos de ensino. 2

Art. 23.

Art. 24. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas aos critérios de alocação 
execução, prestação de contas dos recursos e valores per capita, bem como sobre a organização e funcionam' 
unidades executoras próprias.

Parágrafo único. A fixação dos valores per capita contemplará, diferenciadamente, as escolas que oferecem 
educação especial de forma inclusiva ou especializada, de modo a assegurar, de acordo com os objetivos do PDDE, o 
adequado atendimento às necessidades dessa modalidade educacional.

Art. 25. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão inscrever, quando couber, nos respectivos 
orçamentos os recursos financeiros destinados aos estabelecimentos de ensino a eles vinculados, bem como prestar 
contas dos referidos recursos.

das

Art. 26. As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE, a serem apresentadas nos prazos e 
constituídas dos documentos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE serão feitas:

\—pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais—estaduais e do Distrito-Federal aos
Municípios e às-Secfetarias-de-Edtteação a que estejam vinculadas, que se encarregarão-da-análise, julgamento.
consolidação e encaminhamento ao FNDE,--eonforme-estabeteetdo-peio seu Conselho Deliberativo:

I—pelas unidades
polos presenciais do sistema UAB aos Municípios e às secretanas-de-edocação a que estejam vinculadas, -que-se
encarregarão da análise, julgamento, consolidação e-encaminhamento ao FNDE, conforme estabelecido pelo seu
conselho deliberativo;—(Redação dada pela Medida Provisória na 562. de-2CH-2i

Mtoras-própnas-das escolas públicas municipais, estaduais e do-EHstrito Federal e dos

I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal e dos 
polos presenciais do sistema UAB aos Municípios e às Secretarias de Educação a que estejam vinculadas, que se 
encarregarão da análise, julgamento, consolidação e encaminhamento ao FNDE, conforme estabelecido pelo seu 
conselho deliberativo; (Redação dada pela Lei n° 12.695. de 2012)

II - pelos Municípios, Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e pelas entidades qualificadas 
como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público àquele Fundo.

—Ao prestações do contos doo recursos transforidos para otcndimonto doo osoolas-quc não possuem 
unidades executoras próprias deverão ser feitas ao FNDE, observadas as respectivas redes de ensino; pelos-Municípios
e pelas Secretarias de Educação dos-Estados-e do-Distrlto-Fedefat-

§ 19 As prestações de contas dos recursos transferidos-para-atendimento das escolas e aos polos-prosenciais do
sistema UAB que não possuem unidades executoras próprias-deverão-seHertas ao FNDE, observadas-as-respeetivas
redes-de-ensino, pelos Municípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do-Bistrito Federal.-----(Redação dada
pela Medida Provisória-nü ■562 -de-2042i

§ 1° As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas e dos polos presenciais do 
sistema UAB que não possuem unidades executoras próprias deverão ser feitas ao FNDE, observadas as respectivas 
redes de ensino, pelos Municípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal. (Redação dada 
pela Lei n° 12.695. de 2012j

§ 2° Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE nas seguintes hipóteses:

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo;

II - rejeição da prestação de contas;

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do PDDE, conforme 
constatado por análise documental ou de auditoria.

§-3^- -Em-eoso-de-emíssêo no oncominhomcnto doo prootaçõco de contas, no forma do inciso I do coput deste
artigo, fica o FNDE autorizado a suspender o repasse doe recureoa-de-todas-as escolas da rede de ensino do respective
ente federado.

Em ooso do omissão no eneaminhomento das prootaçõos de oontcto, na forma do-íncioo I do coput. fie-o-e
FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos a todas as eaeolae-e-polos presenciais do eietema UAB-da-reée
de ensino- do reepeetivo-ente-federarkr:—(Redação dada pela-Medida Provisória nn 562. de 20127

§ 3° Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, na forma do inciso I do caput, fica o 
FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos a todas as escolas e polos presenciais do sistema UAB da rede 
de ensino do respectivo ente federado. (Redação dada pela Lei n° 12.695. de 2012)
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§ 4° O gestor, responsável pela prestação de contas, que permitir, inserir ou fizer inserir documentos ou 
declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre os fatos, será 
responsabilizado na forma da lei.

Art. 27. Os entes federados, as unidades executoras próprias e as entidades qualificadas como beneficentes de 
assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público manterão arquivados, em sua sede, em boa guarda e 
organização, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de 
julgamento da prestação de contas anual do FNDE pelo órgão de controle externo, os documentos fiscais, originais ou 
equivalentes, das despesas realizadas na execução das ações do PDDE.

Art. 28. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à execução do PDDE é de competência do 
FNDE e dos órgãos de controle externo e interno do Poder Executivo da União e será feita mediante realização de 
auditorias, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações de contas.

Parágrafo único. Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados à execução do PDDE poderão 
celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do Programa.

Art. 29. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos 
órgãos de controle interno do Poder Executivo da União e ao Ministério Público irregularidades identificadas na aplicação 
dos recursos destinados à execução do PDDE.

08/02/2023 07:53

Art. 30. Os arts. 2°e 5° da Lei nf 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2- Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no / 
âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 0 
da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos da educação > i_
básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência financeira, em caráter VjJ. í-
suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições ^
desta Lei. '>><•

§ 1° O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado com base 
no número de alunos da educação básica pública residentes em área rural que utilizem 
transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo.

x-
•3-m

” (NR)

"Art. 5° O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e aplicação dos 
recursos repassados à conta do PNATE serão exercidos nos respectivos Governos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pelos conselhos previstos no § 13 do art. 24 da 
Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007.

§ 12 Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNATE nas seguintes 
hipóteses:

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo;

II - rejeição da prestação de contas;

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do 
Programa, conforme constatado por análise documental ou de auditoria.

” (NR)

Art. 31. A Lei n° 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações;

"Art. 1° Ficam o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes autorizados a conceder bolsas de 
estudo e bolsas de pesquisa no âmbito dos programas de formação de professores para a 
educação básica desenvolvidos pelo Ministério da Educação, inclusive na modalidade a 
distância, que visem:

III - à participação de professores em projetos de pesquisa e de desenvolvimento de 
metodologias educacionais na área de formação inicial e continuada de professores para a 
educação básica e para o sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB.

7/9www. planallo.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11947.htm#art34



L11947

§ 4- Adicionalmente, poderão ser concedidas bolsas a professores que atuem em 
programas de formação inicial e continuada de funcionários de escola e de secretarias de 
educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como em programas de 
formação profissional inicial e continuada, na forma do art. 2° desta Lei." (NR)

08/02/2023 07:53

'Art. 3° As bolsas de que trata o art. 2° desta Lei serão concedidas diretamente ao 
beneficiário, por meio de crédito bancário, nos termos de normas expedidas pelas 
respectivas instituições concedentes, e mediante a celebração de termo de compromisso em 
que constem os correspondentes direitos e obrigações.” (NR)

“Art. 4° As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias consignadas anualmente ao FNDE e à Capes, observados os limites 
de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual."
(NR)

Art. 32. Os arts. 1° e 7° da Lei n° 11.507, de 20 de julho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, devido ao servidor que, em 
decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino superior público ou privado, 
participe, em caráter eventual, de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, 
projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, da Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes e do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE.” (NR)

“Art. 7° As despesas decorrentes do AAE correrão à conta de dotações e limites previstos no 
orçamento anual consignadas à Capes, ao Inep e ao FNDE no grupo de despesas ‘Outras 
Despesas Correntes'.’’ (NR)

Art. 33. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária - 
Pronera, a ser implantado no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA e executado pelo Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - Incra.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disporá sobre as normas de funcionamento, execução e gestão do
Programa.

Art. 33-A. O Poder Executivo fica autorizado a conceder bolsas aos professores das redes públicas de educação 
e a estudantes beneficiários do Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária - PRONERA. (Incluído pela Lei n° 
12.695. de 2012)

§ 1° Os professores das redes públicas de educação poderão perceber bolsas pela participação nas atividades 
do Pronera, desde que não haja prejuízo à sua carga horária regular e ao atendimento do plano de metas de cada 
instituição com seu mantenedor, se for o caso. (Incluído pela Lei n° 12.695. de 2012)

§ 2° Os valores e os critérios para concessão e manutenção das bolsas serão fixados pelo Poder 
Executivo. (Incluído pela Lei n° 12.695. de 20121

§ 32 As atividades exercidas no âmbito do Pronera não caracterizam vínculo empregatício e os valores recebidos 
a título de bolsa não se incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou proventos recebidos.
(Incluído pela Lei n° 12.695, de 2012)

Art. 34. Ficam revogados os arts. 1° a 14 da Medida Provisória n° 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei n° 
8.913. de 12 de julho de 1994.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 2009; 1882 da Independência e 12l2da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Fernando Haddad 
Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.6.2009
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Presidência da República 
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Texto compilado

(Vide Decreto n° 3.860. de 2001)
(Vide Lei n° 10.870. de 2004)
(Vide Adin 3324-7. de 2005)
(Vide Lei n° 12.061. de 2009)

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

Regulamento

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I

Da Educação

Art. Io A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência 
humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade 
civil e nas manifestações culturais.

§ Io Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em 
instituições próprias.

§ 2o A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

TITULO II

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2o A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3o O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

VII - valorização do profissional da educação escolar;

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino:

IX - garantia de padrão de qualidade;

X - valorização da experiência extra-escolar;

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.

(Incluído pela Lei n° 12.796. de 2013)XII - consideração com a diversidade étnico-racial.
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XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.
08/02/2023 07:54

(Incluído pela Lei n° 13.632. de
2018’!

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas surdas, surdo-cegas e com 
deficiência auditiva. (Incluído oela Lei n° 14.191, de 20211

TITULO III

Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4o O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade prgprwr^

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte 
(Redação dada pela Lei n° 12,796. de 2013)forma:

(Incluído pela Lei n° 12.796. de 2013)a) pré-escola;

(Incluído oela Lei n° 12.796. de 2013)b) ensino fundamental;

(Incluído pela Lei n° 12.796. de 2013)c) ensino médio;

4—progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
II - universalização do ensino médio-gratotto (Redação dada oela Lei n° 12.061. de

(Redação dada pela Lei n° 12.796II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade;
de 2013)

UJ—-—atendimento—educacional—especializado—gratuito—aos—educandos—oom—necessidades—espectaiSr
preferencialmente-na rede regular de ensinof

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, 
preferencialmente na rede regular de ensino; (Redação dada pela Lei n° 12.796. de 2013)

IV - atendimento gratuito em crochês e pré-escolas às crianças de zero a seis anos da idade;

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os concluíram na idade 
(Redação dada pela Lei n° 12.796. de 2013)própria;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de
cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas às 
suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e 
permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de programas suplementares de
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde:

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares
(Redação dada oela Lei n° 12.796. dede material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

2013)

IX—padrões mínimos-de qualidade de ensinordefiflidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de 
insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo-de ensino-aprendizagem.

IX - padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, 
de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem adequados à idade e às 
necessidades específicas de cada estudante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, equipamentos e materiais 
pedagógicos apropriados; (Redação dada pela Lei n° 14.333. de 20221

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de sua residência a toda 
criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei n° 11.700. de 2008).
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XI - alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura ao longo da educação básica como requisitos 
indispensáveis para a efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o desenvolvimento dos indivíduos. 
(Incluído pela Lei n° 14.407. de 20221

08/02/2023 07:54

XII - educação digital, com a garantia de conectividade de todas as instituições públicas de educação básica^rpr- 
superior à internet em alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, com o desenvolvimento de competên^à^ ^ 
voltadas ao letramento digital de jovens e adultos, criação de conteúdos digitais, comunicação e colaborarão,, 
segurança e resolução de problemas. (incluído pela Lei n° 14,533. de 2023)

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII do caput deste artigo, as relações entre o ensifee^ 
aprendizagem digital deverão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais que fortaleçam os papéis de docêns^ç 
aprendizagem do professor e do aluno e que criem espaços coletivos de mútuo desenvolvimento.
Lei n° 14.533.de 20231

Art. 4°-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, ao aluno da educação básica 
internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o 
Poder Público em regulamento, na esfera de sua competência federativa.

£
(Incluído p

(Incluído pela Lei n° 13.716. de 2018).

Art. 5° O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de
cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda.
o Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo.

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de 
cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o 
Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo. {Redação dada oela Lei n° 12.796, de 2013)

§ 1a Compete aos Estados e soe Munieipíoar-em-regtffle de colaboração, e com a assistência da-Untão?

(Redação dada pela Lei n° 12.796§ 1° O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá:
de 2013)

I - recensear a população-em-idade escolar para o enstno-ftmdamental, e os jovens e adultos quc-a-ele não tiveram
acesso

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os jovens e adultos que não 
concluíram a educação básica; (Redação dada pela Lei n° 12.796. de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

§ 2° Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino 
obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e modalidades de ensino, conforme 
as prioridades constitucionais e legais.

§ 3° Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para peticionar no Poder 
Judiciário, na hipótese do 5 2° do art, 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial 
correspondente.

§ 4° Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, 
poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5° Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas alternativas de 
acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.

Art. 6fl C dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos eete-anoa-de idade,-no
ensino- ftindamentaL

Art. 6a É dever dos paie ou-responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos seis anos de idade, no
(Redação dada oela Lei n° 11.114. de 2QQ54

Art. 6° É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na educação básica a partir dos 4 
(quatro) anos de idade.

ensinofundamental

(Redação dada pela Lei n° 12.796. de 2013)

Art. 7° O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;
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III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição Federal.
08/02/2023 07:54

Art. 7°-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, de qualquerX{\Zei 
assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, mediante prévio e motiva 
requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja 
vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma 
das seguintes prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 5o da Constituição Federal:

(Vigência)
r

(Incluído pela Lei n° 13.796. de 2019)
/

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data alternativa, no turno de estudo do
(Incluído pela Lei n° 13.796. de 2019)aluno ou em outro horário agendado com sua anuência expressa; 

(Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega 
definidos pela instituição de ensino. (Incluído pela Lei n° 13.796. de 2019) (Vigência)

§ Io A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano de aula do dia da ausência 
(Incluído pela Lei n° 13.796. de 2019) (Vigência)do aluno.

§ 2o O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo substituirá a obrigaçao original 
para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência. (Incluído pela Lei n° 13.796, de
2019) (Vioência)

§ 3o As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e 
adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas neste artigo. 
pela Lei n° 13.796. de 2019) (Vioência)

(Incluído
(Vide parágrafo único do art, 2)

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o art. 83 desta Lei. 
(Incluído pela Lei n° 13.796. de 2019) (Vioência)

TÍTULO IV

Da Organização da Educação Nacional

Art. 8o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de colaboração, os 
respectivos sistemas de ensino.

§ Io Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes níveis e 
sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais.

§ 2o Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.

(Regulamento)

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

Art. 9o A União incumbir-se-á de:

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de ensino e o dos
Territórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 
desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua 
função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes 
para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos 
mínimos, de modo a assegurar formação básica comum;

IV-A ^estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos 
para identificação, cadastramento e atendimento, na educação básica e na educação superior, de alunos com altas 
habilidades ou superdotação;

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental, médio e superior, 
em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do 
ensino;
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VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, com a cooperação dos 
sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de 
educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei n° 10.870. de 2004)

§ Io Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções normativas e de 
supervisão e atividade permanente, criado por lei.

§ 2o Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os dados e informações 
necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3o As atribuições constantes do inciso 
mantenham instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino:

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as quais cfêVürff 
assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos 
financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes e planos nacionais 
de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de 
educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental q oferecer, coro-prioridade, o ensino médio

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que o demandarem 
respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei n° 12.061. de 2009)

(Incluído pela Lei n° 10.709. de 31.7.2003)VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual.

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os 
às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a 
atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área 
de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.

(Incluído pela Lei n° 10.709, deVI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.
31.7.20031

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual de ensino ou compor 
com ele um sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 
incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
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II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;
08/02/2023 07:54

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola;

VII - informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento do3 alunosy-bem como sobro a
execução de sua proposta pedagógica.

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a 
frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; 
dada pela Lei n° 12.013. de 2009)

(Redação

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo representante
do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem quantidade de-faltas acima de cinqüenta por cento do
percentual permitido em lei

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas 
acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei;

InHi iíHr» pela Lei n°.1-0.287. de 20044

(Redação dada pela Lei n° 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos de violência,
(Incluído pela Lei n° 13.663. deespecialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 

20181

(Incluído pela Lei n° 13.663X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas.
de 20181

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e enfrentamento ao uso ou 
dependência de drogas. (Incluído pela Lei n° 13.840. de 2019)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na educaçao 
básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica que os 
integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, observadas as normas 
gerais de direito financeiro público.

(Regulamento)Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:

I - as instituições de ensino mantidas pela União;

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privadas
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II - as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa privada; 
13.868. de 2019)
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(Redação dada pela Lei n°

III - os órgãos federais de educação.

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem:

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal;

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa privada;

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente.

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa 
privada, integram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo Poder Público municipal;

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada;

III - os órgãos municipais de educação.

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes categorias 
administrativas: (Regulamento) (Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

de 2019)III - comunitárias, na forma da lei.

§ Io As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo podem qualificar-se 
como confessionais, atendidas a orientação confessional e a ideologia específicas.
13.868.de 2019)

(Incluído pela Lei n°

§ 2° As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo podem ser certificadas 
como filantrópicas, na forma da lei. (Incluído pela Lei n° 13.868. de 2019)

(BggU:I o m o n t r"'Art. 20, As instituições-privadas de ensino se enquadrarão-nas seguintes categorias:
(Regulamento)

1—particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas por uma ou-mais pessoas
físicas ou jurídicas de direito privadO'que não apresentem as características dos incisos abaixo; 
pela Lei n° 13.868. de 2019)

II - comunitáréK^-aaatm entendidas as que são instituídas por grupos-de-pessoas físicas ou por uma ou mais 
pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores c alunos que incluam na sua entidade—mantenedora
representontos-da-eomunídadot

U—comunitárias, assim entendidas as que são instituídas-por grupos de pessoas físicas ou por-uma ou mais
pessoas-juridicas, inclusive cooperativas de pais, professores e alunos, que incluam em sua entidade mantenedora

(Ftedacáo-dada pela Lei nQ-1F:4-&6t 
tl—comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais

pessoas juridicasT-ínctasive-coopefativas educacionais, sem fins lucrativos, que-tndttam-na sua entidade mantenedora
representantes da comunidade
13,868, de 2019)

III - confessionais, assim.entendidas as que são instituídas por grupos ■de-pessoas físicas ou por uma ou mais
pessoas jurídicas que atendem a orientação—confessional e -ideclogia específicas e ao disposto no inciso

(Revogado pela Lei n° 13.868, de 2019)
IV - filantrópicas, na forma da-lei

(Revogado pela Lei n° 13.868. de 2019)

(Revogado

representantes da comunidade;

(Revogado pela Lei n°(Redação-dada la Lei n° 12,020. de 2009)

anterior^
(Revogado pela Lei n° 13.868. de 2019)

TÍTULO V

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino

CAPÍTULO I
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Da Composição dos Níveis Escolares
08/02/2023 07:54

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio;

II - educação superior.

CAPÍTULO II

DA EDUCAÇAO BASICA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores.

Parágrafo único. São objetivos precípuos da educação básica a alfabetização plena e a formação de leitores, como 
requisitos essenciais para o cumprimento das finalidades constantes do caput deste artigo. (Incluído pela Lei n° 14.407. 
de 2022Í

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância 
regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou 
por forma diversa de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.

§ 1o A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de transferências entre estabelecimentos 
situados no País e no exterior, tendo como base as normas curriculares gerais.

§ 2o O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a 
critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguintes 
regras comuns:

a carga horária mínima anual-será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de
mes finais, quando howerf

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver;

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que defina o grau de 
desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme 
regulamentação do respectivo sistema de ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento escolar pode admitir formas 
de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do currículo, observadas as normas do respectivo sistema 
de ensino;

lar, excluído o tempoefetivo trabalho e: POÇ Q VO

(Redação dada pela Lei n° 13.415. de 2017)

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis equivalentes de 
adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros componentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre 
os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado;
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d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, para 
baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus regimentos;

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu regimento e nas normas do 
respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por cento do total de horas letivas para 
aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de conclusão de série e 
diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis.

Parágrafo único. A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser progressivamente 
ampliada, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, observadas as normas do respectivo sist 
acordo-eom as diretrizes, os objetivos, as metas e -as-estratégías de implemcntação-estabelecidos no Plano Nacional do 
Edtteaçãfrr

dd

(Incluído pcla Modtda Provisória n° 746, de 2016í

§ Io A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser ampliada de forma progressiva, no 
ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, 
pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir de 2 de março de 2017.
2017)

(Incluído pela Lei n° 13.415. de

§ 2° Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos e de ensino noturno regular, 
adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 4°.

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação adequada entre o número de 
alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições disponíveis e das características 
regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste artigo.

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional comum, a ser 
complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento-escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela.

(Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017)

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte 
diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos. (Redação dada pela Lei n° 12.796. de 2013)

§ 1° Os currículos a que se refere o caput devem abranger,.obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa q
da matemática,-o-eonhecimento do mundo físico-e natural e da realidade social e political especialmente do Brasitr

§ 1° Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da-língua portuguesa e da
matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, especiatmente da Repúblico
Federativa do Brasil, observado, na educação infantil, o disposto no art. 31, no ensino ftmdamentalro disposto no art. 32.
e no ensino médio, o disposto no art. 36.

§ Io Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da 
matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, especialmente do Brasil.

§ 2° Q ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos níveis da educação básica, de
forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

§-2®—O cnoino do arto, cspocialmentc cm ouoo expreosõeo regionais, constituirá componente eurrieetef
obrigatório noa diveraos-nívets da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos:--------
-(Redação dada oela Lei de 2010)

§ 2° O enaino da arte, espectalmente em suaa-expresaões-regkmais, constituirá componente curricular obrigatório
da-edueação infantil e-do-ensino fundamental, de forma a promover o-desenvolvimento cultural dos alunos.--------------
(Redação dada oeía Medida Provisória n° 746. de 2016)

(Redação dada-pcla Medida Provisória n° 746. de 20F&)

§ 2° O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá componente curricular obrigatório 
da educação básica. (Redação dada oela Lei n° 13.415. de 2017)

§ 3° A educação física, integrada ò-propoata- pedagógica do escola, ó componente curricular da Edueaçae 
Básica, ajustando-se-àa faixas etárias e às condições da poptrfação escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos.

educação física, -integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatono—da 
Educação Básica,-ajustando-se às faixas etárias e às condições da população escolar, sendo facultativa nos cursos

328. de 12.12,20044

O A

(Redação dada p&io i Q; pQ 1 nnoturnoa
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§ 3£ A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da
(Redação dada pela Lei n° 10.793. de 1°.12.20Qã4 

§ 3° A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da
educação infantil e do ensino fundamefltal, sendo sua prática facultativa ao aktnet
Provisória na 746.-de 2016)

08/02/2023 07:54

educaçao básica, sendo-sua prática-facultativa ao aluno:

(Redação dada pela Meéióa

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da
(Redação dada pela Lei n° 10.793, de 1°.12.2003)

(Incluído pela Lei n° 10.793. de 1°.12.2003)

educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;

(Incluído pela Lei n° 10.793. de 1°.12.2003)

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado à prática da educação 
(Incluído pela Lei n° 10.793. de 1o.12.2003)

II - maior de trinta anos de idade;

física;

(Incluído pela Lei n°IV - amparado pelo Decreto-Lei n2 1.044, de 21 de outubro de 1969:
U1°.12.2003)

•>to(Incluído pela Lei n° 10793. de 1°.12.2003)V - (VETADO) z
>

(Incluído pela Lei n° 10.793. de 1°.12.2003)VI - que tenha prole.

§ 4o O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etri 
formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e européia.

4-, c\í>'

a

§ 5° Na parte diversificada do currículo será incluído^ obrigatoriamente, a partir da quinta série, o ensino de pelo
menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades
da instituição.

(Redação§ 5° No currículo do cnatno fundamenta);-eofó-ofertada a-língua inglesa a partir do sexto ano.
dada pela Medida Provtoófia-n0 746. de 2016)

§ 5o No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua inglesa. 
dada pela Lei n° 13.415. de 2017)

(Redação

§-6g A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo,- do componente curricular de que trata o §
(Incluído pela Lei n° 11.769, de. 2003)deste artigo-

§ 6o As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão o componente curricular de
(Redação dada pela Lei n° 13,278. de 2016)que trata o § 2° deste artigo.

Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da proteção e defesa civil e a
(Incluído pela. Lei n° 12:608. de 201-24

§ 7° A Base Nacional Comum-Curricular disporá sobre os temas ■■transversais que poderão ser incluídos nos
(Redacão dada pela Medida-Provisória n° 746:

§ 7o A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo 
os temas transversais de que trata o caput.

educação ambiental de forma integrada-aos conteúdos obrigatórios

currículos de que trata-o-eaptrtr

(Redação dada pela Lei n° 13.415. de 2017)

§ 8o A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular complementar integrado à
(Incluídoproposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais. 

pela Lei n° 13.006. de 2014)

§ 9° Conteúdos relativos aos direitos-humanos e à prevenção de todas as formas de violência contra a-criança e o
adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos eurfíctjt&s-escolares de que trata o caput deste artigo, tendo

060. dc 13 de iulho dc 1000 (Eototuto do Crionco c do Adolescente), observado o producõo-^
(Incluído poía Lei n° 13.010. dc 201-4-t

.0 ocomo dirctriz-o-dei- 
dtstrtbuiçáo-de-materiaI didático adeqttador

§ 9o Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência contra a criança, o 
adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, nos currículos de que trata o caput deste artigo, 
observadas as diretrizes da legislação correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada 
nível de ensino. (Redação dada pela Lei n° 14.164, de 2021)

A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais de que trata o 
(Incluído pela Lei n° 13.666. de 2018)

§ 9°-A.
caput.
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§ 10. A inclusão de novos-componentes curriculares de caráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular 
dependefá-cte-apfovação do Conselho Nacional de Edueação-e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação:
ouvidos' o Conselho Nacional de Secretários de Educação - Conaed e a União Nacional de Dirigentes de Educação—

incluído pela Medida Provisória n° 746, de 2016)

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base Nacional Comum 
dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homologação pelo Ministro de 
Educação.

08/02/2023 07:54

Undtm&r

(Incluído oela Lei n° 13.415. de 2017)

(Incluído pela Lei n° 14,533. de 2023)§11. (VETADO).

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, ■oficiais e particulares, torna-se obn
ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira:

§-4£ O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da História da Africa e dos
Africanos, a luta dos-negros no Brasil, a cultura negra brasileira 8 o negro na formação da sociedade nacional.
resgatando a contribuição do povo nagro nas-ároas social, econômica e política perttnootes à História do Brasil.------------
—(Incluído pela Lei n° 10,639. de 9.1.20054

(Inelwdo-pefa Lei n° 10:6-39. de 9.1:2ee3i

§-2e Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de-todo o currículo
(Incluído pela Lei n°escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileírae

10.639. de 94,20034
S-âS (VETADQT (IncluídO'pela Lei n° 10.639. de 9.1.-2Q034

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se 
obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei n° 11.645. de 20081.

§ Io O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história e da cultura que 
caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história 
da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e 
política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela Lei n° 11.645. de 2008).

§ 2o Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão 
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de literatura e 
história brasileiras. (Redação dada pela Lei n° 11.645. de 2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao 
bem comum e à ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino promoverão as adaptações 
necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos alunos da zona
rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às 
condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.

Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será precedido de manifestação do 
órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de

(IncluídoEducação, a análise do diagnóstico do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar. 
pela Lei n° 12.960. de 2014)

Seção II

Da Educação Infantil

Art. 29. A educaçao infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral 
da criança até seis anos de idade, em-seus aspectos físico, psicológico, intelectual q social, complementando a ação
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da família q da comunidade

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral 
da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da 
família e da comunidade. (Redação dada pela Lei n° 12,796, de 2013)

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;

II -pré-QSGolas^-para-as crianças de quatro a seis anos de idade

(Redação dada pela Lei n° 12.796.II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade.
de 20131

Art. 31.—Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e—registro do seu
desenvolvimento, sem o objetivo do-promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental.

(Redação dadaArt. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 
pela Lei n° 12.796. de 20131

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, 
mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Incluído pela Lei n° 12.796. de 2013)

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de 
trabalho educacional; (Incluído pela Lei n° 12.796. de 2013)

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a 
jornada integral;

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta 
por cento) do total de horas;

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e aprendizagem da 
(Incluído pela Lei n° 12.796. de 2013)

(Incluído pela Lei n° 12.796. de 2013)

(Incluído pela Lei n° 12.796. de 2013)

criança.

Seção III

Do Ensino Fundamental

Art. 32, O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito na-escola pública, terá por
objetivo-a formação básica do cidadão, mediante:

Art. 32. O-ensino fundamentah-eom-dqração mínima de oito-anosr-obrtgatório e gratuito-na-oscola pública a partir
ia"14.-i14-:-ctedos seis anos-, terá por-objetivo-a-formaçáo-básica-do-cidadão mediante- (Redaoao dada pela L

2005)

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se 
aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:
11.274. de 2006)

(Redação dada pela Lei n°

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da 
escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em 
que se fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e 
habilidades e a formação de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância reciproca em 
que se assenta a vida social.

§ 1° É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.

§ 2o Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no ensino fundamental o 
regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-aprendizagem, observadas as 
normas do respectivo sistema de ensino.

12/34https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm


L9394

§ 3o O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades 
indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.

§ 4o O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como complementação da 
aprendizagem ou em situações emergenciais.

§ 5o O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das crianças e 
dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei n° 8.069. de 13 de iulho de 1990. que institui o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, observada a produção e distribuição de material didático adequado.
20021

08/02/2023 07:54

(Incluído pela Lei n° 11.525. de

§ 6o O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos currículos do ensino 
(Incluído pela Lei n° 12.472. de 2011).fundamental.

Art, 33, O-ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários-normais das escolas
públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os cofres públicos, de acordo com as preferências
manifestadas-pelos alunos ou por seus responsáveis, em caráter:

I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, ministrado por professores
ou orientadores religiosos preparados a credenciados pelas respectivas igrejas ou entidades religiosas; ou

II - intercoflfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades-religiosas, que se responsabilizarão pela
elaboração do raspactivo programa.

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade 
cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo.
22.7.19971

(Redação dada pela Lei n° 9.475. de

§ Io Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos conteúdos do ensino 
religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores. 
de 22.7.19971

§ 2° Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denominações religiosas, para a 
definição dos conteúdos do ensino religioso.

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala 
de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na escola.

(Incluído pela Lei n° 9.475.

(Incluído pela Lei n° 9.475. de 22.7.1997)

§ 1o São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de organização autorizadas nesta
Lei.

§ 2o O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a critério dos sist
ensino.

Seção IV

Do Ensino Médio

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três anos, terá como
finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o 
prosseguimento de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser 
capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da 
autonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria 
com a prática, no ensino de cada disciplina.

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de aprendizagem do ensino médio, 
conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do conhecimento: 
n° 13.415. de 2017)

(Incluído pela Lei

(Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017)I - linguagens e suas tecnologias;
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(Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017)

08/02/2023 07:54

II - matemática e suas tecnologias;

(Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017)

(Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017)

III - ciências da natureza e suas tecnologias;

IV - ciências humanas e sociais aplicadas.

§ 1o A parte diversificada dos currículos de que trata o caput do art. 26, definida em cada sistema de ensino, 
deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser articulada a partir do contexto histórico, econômico,

(Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017)

§ 2o A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de 
educação física, arte, sociologia e filosofia.

social, ambiental e cultural.

(Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017)

§ 3o O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três anos do ensino médio, assegurada
(Incluido pela Lei n° 13.415. deàs comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas línguas maternas. 

2017)

§ 4o Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua inglesa e poderão ofertar outras 
línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, 
locais e horários definidos pelos sistemas de ensino.

§ 5o A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum Curricular não poderá ser superior a mil 
e oitocentas horas do total da carga horária do ensino médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino. 
(Incluido pela Lei n° 13.415. de 2017)

§ 6o A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino médio, que serão referência nos 
processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional Comum Curricular.
2017)

(incluido pela Lei n° 13.415. de 2017)

(Incluído pela Lei nc 13.415. de

§ 7o Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do aluno, de maneira a adotar um 
trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e 
socioemocionais. (Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017)

§ 8o Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e formativa serão organizados nas redes 
de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e escritas, seminários, projetos e atividades on-line, de 
tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna;
13.415. de 2017)

(Incluído oela Lei n° 13.415. de 2017)

(Incluído pela Lei nCl

(Incluído oela Lei n° 13.415. de 2017)II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem.

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção-l-de-ste Capítulo e as seguintes diretrizes; 
Art. 36.—O currículo do ensino médio-eerá--composto pela Base Nacional Comum Curricular c por itinerários

formattves específicos, a serem definidos-pelos-sistemas de ensino, com ênfase nas seguintes áreas de conhecimento
ou de atuação profissional: ■(Redacão-dada-sete Medida Provtaórfa- Q ~7 46-."dc-2Q464

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum Curricular e por itinerários 
formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância 
para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a saber: (Redação dada pela Lei n° 13.415. de 2017)

I - destacará a educação tecnológica básicar-a-compreensão do significado da ciência, das letras e das artes: o
processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; ■ a -língua portuguesa como instrumento -de
comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da cidadania;

-fRedacáo dada pela Medtda-Pfovisória n° 746, de 2016-)I - linguagens;

(Redação dada oela Lei n° 13.415. de 2017)I - linguagens e suas tecnologias;

II - adotará metodologias de ensino e de-avafeção que estimulem a iniciativa dos estudantes
II - matemática: 46. de 2016)(Redação dada oela Medida Provisória' ,Q *7

(Redação dada pela Lei n° 13.415. de 2017)II - matemática e suas tecnologias;

III - será-incluída uma lingua-estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida pela comunidade
escolar-rO uma segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da instituição.

(Redação dada pela Medida-Previsória na 746. do-2646)III - ciências da natureza

(Redação dada pela Lei n° 13.415. de 2017)III - ciências da natureza e suas tecnologias;

14/34https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm


L939408/02/2023 07:54

serão incluídas a Filosofia e- a Sociologia eomo-disctplinas obrigatórias em—todas as séries do ensino
(Incluído pela Lei n° 11.684v de -299&)

IV1—ctêftetas humanas: e

tv-
médior ,\?AL

(Redação dada-octe Medids Provisória n° 746-de-gQ4^

(Redação dada pela Lei n° 13.415. de 2017) 

(Incluído pela Medida Provisória na 746, de g§4&)

(Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas;

V - formação técnica e pfoftsstonak----------

V - formação técnica e profissional.

§ 1° Os conteúdo&r-as-metodologias e-as-formas de avaliação serão organiz-ados de tal forma que ao final-do
ensino médio o educando demonstre:

§ 1° Os sistemas de-ensino poderão compor os seus-ettrrículos com base em mais de-uma área prevista nos
incisos I a V do caput. isória n° 746. de 2016)(Redação dada pela-Medida P

§ 1° A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas competências e habilidades será feita de 
acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino. (Redação dada pela Lei n° 13.415. de 2017)

I - domínio dos princípios científicos-e-tecnológicos que presidem a produç moderna;

(Redação dada pela Lei n° 13.415. de 2017)I - (revogado);

II - conhecimento-das-formas contemporâneas de linguagem-;

II - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.415. de 2017)

III—domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao exercício da cidadania.-
(Redação dada pela Lei n° 11.684. de 2008)III - (rcvoQad&ÍT

§ 2° O enstno-ffléétor atendida a formação-gerat-de-cducando, podcrá-propará-lo para o exercício do profíoaéea
(Regulamento) (Revogado pela Lei n° 11,741, de 2008)técnicas-.- (Requlamento) (Regulamentei-

§ 3° Os cursos-do-ensino médio terão equivaléncia-legal e habilitarão ao prosseguimento de estudos.
§ 3Q A organização das áreas-de-que trata o eaput e das-respectivas competèneias, habilidades-e-expectativas-do 

aprendizagem,-deftnidas-na-Base-Nactonal Comum Gurricular, será feita de acordo-eom-eritérios estabelecidos em cada
-fRedacão-dada pela Medida Provisória n° 746. de 20161sistema" de ensino.

§ 3o A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário formativo integrado, que se traduz na 
composição de componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, 
considerando os incisos I a V do caput. (Redacao dada pela Lei n° 13.415. de 2017)

§—4a—A—preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional, poderão ser
desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio-ott-em-ceoperação com-instituições especiatizadas-em
educação profissional. (Revogado pela Lei n° 11.741. de 2008)

§ 5a Os currículos do ensino médio deverão considerar-a-formação integraí-do-aluno, de maneira-a-adotar um
trabattro-voltado para a construção de seu projeto—de-vida -e-para a sua formação—nos—aspectos cognitivos e

•fíneluído-oela Medida-Provisórtasocioemocionais, conforme diretrizes- definidas-pelo-Minístério da Educação.
na-V46-.-do-2B4&i

§ 5° Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, possibilitarão ao aluno concluinte do
(Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017)

§ 6a A carga-hofãrta-destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum Curricular não poderá ser superior-a-mtl
e duzentas horas da carga horária total do ensino médio, de acordo com a-definição dos sistemas de ensino—dnelutdo
pcla-Medida-Provisórta-na-746. de 2Q4-6-')

§ 6° A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase técnica e profissional considerará: 
(Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017) .

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em ambientes de simulação, estabelecendo 
parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem 
profissional;

ensino médio cursar mais um itinerário formativo de que trata o caput.

(Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017)

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de qualificação para o trabalho, quando a formação
(Incluído oela Lei n° 13.415. de 2017)

§-7a -A-parte diversificada dos currículos de que trata o caput do art. 26, definida em-eada sistema de ensino;
deverã-estar integrada à Base-Nacíonal Comum Curricular e ser articulada-a partif-do contexto histórico, econômico:
soeiah-amdientaI e cultural:

hUps://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
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§ 7o A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do caput, em áreas que não constem do 
Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua continuidade, do reconhecimento pelo respectivo 
Conselho Estadual de Educação, no prazo de três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no 
prazo de cinco anos, contados da data de oferta inicial da formação.

§ 8°—Os eumeulos-de-ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua inglesa e poderão ofertar
outras línguas estrangeiras, em caráter optativo7-pfeferencialmente o espanhot, de acordo com a disponibilidade de
oferta, locais e horários definidos pelos-sistemas de ensino.

§ 8o A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso V do caput, realizada na própria instituição 
ou em parceria com outras instituições, deverá ser aprovada previamente pelo Conselho Estadual de Educa$ã 
homologada pelo Secretário Estadual de Educação e certificada pelos sistemas de ensino.
13.415. de 2017)

§ 9Q O ensino de língua portuguesa-e-matemática será obrigatório nos trés anos do ensino médto:
( Incluido peta Medida-Pf&vtséria nQ 746. de 20161

§ 9o As instituições de ensino emitirão certificado com validade nacional, que habilitará o concluinte do e 
médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior ou em outros cursos ou formações para os quais a conclusão 
do ensino médio seja etapa obrigatória.

§ 10. Os sistemas de enstnor-mediante disponibilidade de-vagas na rede, possibilitarão ao aluno concluinte do
ensino-médio cursar, no ano letivo subsequente ao da conelusãorotrtro itinerário formative de que-trata o caput.-----------
(Incluido oela Medida-Provisória n° 746, de 2016)

§ 10. Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio poderá ser organizado em módulos e 
adotar o sistema de créditos com terminalidade específica. (Incluido pela Lei n° 13.415. de 20171

A critério-dos—sistemas de ensino, a oferta de formação a que se refere o- inciso V do caput
-------(Incluído oela Modida-Provisória n° 746. de 2046-}

§ 11. Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, os sistemas de ensino poderão 
reconhecer competências e firmar convênios com instituições de educação a distância com notório reconhecimento, 
mediante as seguintes formas de comprovação: (Incluido oela Lei n° 13.415. de 20171

í - a-tneíttsão-de experiência prática'de-trabalho-no-setor produtivo ou-em ambientes de simatação, estabelecendo
parcerias- e fazendo uso, quando aplicável-,--de-instromentos estabelecidos pela legislação-sobre aprendizagem
profissionalpe-------------------(Incluído oela Medida Provisófta-n° 746. de 2016)

I - demonstração prática;

H—a possibilidade de conecssão-de-eertlficados-intermediários de qualificação para o trabalho, quando a formação
for estruturada e organizada em-etapas-eom-tormlnalidade.-----------(Incluído pela Medida Provisória na-7-46, de 2016)

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida fora do ambiente escolar;
(Incluído oela Lei n° 13.415. de 2017)

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino credenciadas;
oela Lei n° 13.415. de 20171 . — -

08/02/2023 07:54

(Incluído pela Lei n° 13.415. de 20171

(Incluído-pela Medida Provisória n° 746.-de-2tH-6-)

(Incluido pela

(Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017)

consideraréi-

(incluído pela Lei n° 13.415, de 2017)

(Incluido

(Incluído pela Lei n° 13.415, de 2017)IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais

(Incluído pela Lei n° 13.415.V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras;
de 2017)

cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial mediada por 
(Incluído pela Lei n° 13.415. de 2017)

-§-T-2—A-oferta de formações experimentais em áreas-que não constem do Catálogo Nacional-dos Cursos Técnicos 
dependerá, para sua continuidade, do reconheeimento-peío-respectivo Conselho Estadual de Edttcação, no prazo de três
anos. e da inserção no Catálogo Naetonal-dos-Gursos Técnicos, no prazo de cinco anos, contados da-data de oferta

(Incluído-pela-Mcdida-Prevtsória n° 746, de 2046)

§ 12. As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das áreas de conhecimento ou de atuação
(Incluído pela Lei n° 13.415. de 20171

VI
tecnologias.

inicial da formação.

profissional previstas no caput.

§ 13. Ao concluir o ensmo-médio, as instituições de ensino emitirão diploma com validado-nacionat que habilitará
o diplomado-ao-presseguimento dos estudos em nível superior e demais cursos ou formações para-os quais a conclusão
do ensino médio seja obrigatória: ■ffncluído pela Medida Provisória n° 746. de 20-1-&1 

§ 14. A União, em colaboração com os Estados-e-o Distrito Federal, estabelecerá os padrões de desempenhe
esperados para o ensino- médio, que serão referência nos processos nacionais de avaliação-,—considerada a Base
Nacional Comum Curricular. (Incluído pela Medida Provisória n°-746. do -2&4&1
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§ 15. Além das formas de organização pfevretas-fto-art. 23, o-enaino médio poderá 3er organizado em módutos-e
adotar o-3tstema-ée créditos ou disciplinas com terminalidade eapectfica, observada a Base Nacional Comum Curricular,
a fim de-estimular o prosseguimento dos-estados? -ftecluído-pate Medida Provisória-nc 746, de 2016-)

§ 16. Os eofiteúdoa cursados durante o ensino médio poderão ser eonvalidados para aproveitamento de efédrtea
no ensino superior,-apóa normalização do Conaelho Nacional de Educação e homologação pelo Ministro de Estado da
Educação. (Incluído peta Medtda-Pfovtaéfia n0 746. de 2Q16)

§ 17.—Para efeito de cumprimento de exigências cufftoulafoa do ensino médio, oa aislemaa dc-enaino poderão
reconhecer, mediante regulamentação própria, conhecimentos, aaberea, -tiabilidades e competências.—mediante
diferentes formas-de comprovação, como:

i—demonstração prátieat
II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência-adquirida fora do-ambiente escoiart

(Incluído pela Medida Provisória n°-746rde-20-1-6^
t+t—atividades de educação técnica oferecidas em-outras instituições de ensine

Provisória nc 746,-de 2016)
IV - cursos oferecidos por ■centros ou programas ocupacionais;

flneluído pela Medida Provisória n° 746, de 201&)
ílncluido pela Medida Provisória ns 746, de 2016)

(Incluído pela-Metftéa

(Inclutde-pela Medida Provisória n° 746; de
g04ê)

(Incluido pela MedidaV - estudos-realizados em instituições-de-ensino nacionais ou estrangeiras; e
Provisória nQ 746, de 2016)

Vi —edeeação a distância ou educação presencial mediada por-teenologias.—
Provisória ng-746T-de 2016)

(IneluidP'

Seção IV-A

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
(Incluído pela Lei n° 11.741. de 2008)

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, atendida a formação geral do 
educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas.

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional poderão ser 
desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituições especializadas em 
educação profissional.

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas seguintes formas:
(Incluído pela Lei n° 11,741. de 20081

I - articulada com o ensino médio;

(Incluído pela Lei n° 11.741. de 2008)

(Incluído oela Lei n° 11.741. de 20081

(Incluído pela Lei n° 11.741. de 2008)

(Incluído pela Lei n°II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio. 
11.741.de 20081

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar:
11.741.de 2008)

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Educação;

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;

(Incluido pela Lei n°

(Incluído pela Lei n° 11,741, de 2008)

(Incluido pela Lei n° 11.741. de
2008)

(Incluído oela LeiIII - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto pedagógico. 
n° 11,741.de 2008)

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B 
desta Lei, será desenvolvida de forma:

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo o curso planejado de 
modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando- 
se matrícula única para cada aluno;

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas
(Incluído pela Lei n° 11,741. de 2008)

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis; 
oela Lei n° 11.741. de 2008)

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis;
(Incluído oela Lei n° 11.741. de 2008)

(Incluído oela Lei n0 11,741. de 2008)

(Incluído pela Lei n° 11.741, de 2008)

distintas para cada curso, e podendo ocorrer:

flneluído

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, visando ao planejamento
(Incluído oela Lei n° 11.741. de 2008)e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado.
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Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, quando registrados, terão 
validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação superior. 
de 2008)

08/02/2023 07:54

(Incluído pela Lei n0 11,741.

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas articulada 
concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas com terminalidade, possibilitarão a 
obtenção de certificados de qualificação para o trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada e 
caracterize uma qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei n° 11.741. de 2008)

Seção V

Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 37. A educação ds-jovens-e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou-Gontinuidadede
estudos no ensino fundamental q médio na idade própria.

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de 
estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria e constituirá instrumento para a educação e a aprendizagem 
ao longo da vida. (Redação dada pela Lei n° 13.632. de 2018)

§ 1o Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os 
estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus 
interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames.

§ 2o O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador na escola, mediante 
ações integradas e complementares entre si.

§ 3o A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a educação profissional, na 
forma do regulamento. (Incluído pela Lei n° 11.741. de 2008)

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base nacional 
comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

§ Io Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.

§ 2o Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão aferidos e 
reconhecidos mediante exames.

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Da Educação Profissional e Tecnológica 
(Redação dada pela Lei n° 11.741. de 2008)

Art. 39. A educação-profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à-ciência e à
tecnologiar-conduz- ao permanente desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva
{-Regulamento)

Parágrafo único. Q-aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e superior, bem como o
trabalhador em geral, jovem ou adulto,-contará-Gom a possibilidade de acesso à educação profissionaL

(Regulamonto)-
(Requlamento)

Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da educação nacional, integra-se 
aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia.

:la Lei n° 11

§ 1o Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por eixos tecnológicos, 
possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, observadas as normas do respectivo sistema e nível 
de ensino. (Incluído pela Lei n° 11,741. de 2008)

(Incluído pela Lei n° 11.741. de§ 2o A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos:
2008)

(Incluído pela Lei n0 11. 

(Incluído pela Lei n° 11,741. de 2008)

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional;

II - de educação profissional técnica de nível médio; 
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III - de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação.
08/02/2023 07:54

(Incluído pela Lei n° 11.741. de
2008)

§ 3o Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no que 
concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Educação.

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular ou por diferentes 
estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de trabalho. 
ÍReaulamento)ÍReaulamento)

(Incluído pela Lei n° 11.741. de 2008)

(Regulamento)

Art. 41.- O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, podorá eer objeto-de
•fReaulamento-)-nhecimento e eerttfteação-para prosseguimento ou conclusão de estudos:

-----(Regulamento)
avaliação, i
(Regulamento)

Parágrafo-único. Os diplomas de cursos de educação-proftesional de nível médio, quando regietrados, terão 
validado nacional:

Parágrafo único-; -fRevogadoh—(Redação dada-peta Lei nfl 11 .■■744r-de^008)

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser 
objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos. 
dada pela Lei n° 11.741. de 2008)

(Redação

Aftr-Agr-Ae-eacolas técnicas c profiseionaisr-além-dos seus cursos regularesr oferecerão cursos especiais:
abertos à comunidade, condicionada a matrícula á capacidade de aproveitamento e não necessariamente-ao nível de
eseolaridaé&T (Regulamento)(Regulamento)-

Art. 42. As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos regulares, oferecerão 
cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e não 
necessariamente ao nível de escolaridade. (Redação dada pela Lei n° 11.741. de 2008)

CAPÍTULO IV

DA EDUCAÇAO SUPERIOR

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo;

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais e 
para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o desenvolvimento da ciência e da 
tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em 
que vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem patrimônio da 
humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a correspondente 
concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do 
conhecimento de cada geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais e regionais, 
prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das conquistas e benefícios 
resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição.

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento da educação básica, mediante a formação e a 
capacitação de profissionais, a realização de pesquisas pedagógicas e o desenvolvimento de atividades de extensão 
que aproximem os dois níveis escolares. (Incluído pela Lei n° 13.174, de 2015)

(Regulamento)Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:

\—cursos seqüenciais por campo do saber, de diferentes níveis de abrangência, abertes a candidatos quo
atendam aos requisitos-estabelecidos pelas instituições-de ensino;

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que 
atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou
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(Redacao dada pela Lei n° 11.632. de 2007). ni

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente a^n^rFKéído/ > 
classificados em processo seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de especialização, 
aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências 
das instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada caso pelas 
instituições de ensino.

L939408/02/2023 07:54 
equivalente;

’o

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo serão tornados 
públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a-divulgação-da relação nominal dos classificados-r-a 
respectiva ordem da classificação, bem como do cronograma das chamadas para matricula, de acordo com os critérios
para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital (Incluído pela Lei n° 11.33t,-de 2006)

§ 1°. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo-serão tornados públicos pelas
instituições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem
de classificação, bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para

(Inctoido-psla Lei n° 11.331. d8-2QQ&t------------------preenchimento das vagas constantes do respectivo edital-
(Renumerado do parágrafo único oara $ 1° pela Lei nc'.'l3,1g4. de 20154

§ 1o O resultado do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo será tornado público pela 
instituição de ensino superior, sendo obrigatórios a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva 
ordem de classificação e o cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento 
das vagas constantes do edital, assegurado o direito do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou 
indicadores de desempenho em provas, exames e demais atividades da seleção e a sua posição na ordem de 
classificação de todos os candidatos.

§ 2o No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de ensino superior darão prioridade de 
matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar inferior a dez salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, 
quando mais de um candidato preencher o critério inicial.

(Redação dada pela Lei n° 13.826. de 2019)

(Incluído pela Lei n° 13.184. de 20151

■naiderará exclusivamente as competências, aa§ 3a—O processo seletivo referido no inciso II do eaput
habilidades e as expectativas de aprendizagem das-áreas de conhecimento definidas na Base Nacional Comum
Curricular, observado-o-díeposto nos incisos I a IV do eaput do-art. 36.
de 2016)

(Incluído pela Medida Provtaóf-

§ 3o O processo seletivo referido no inciso II considerará as competências e as habilidades definidas na Base
(Incluído pela lei n0 13.415, de 2017)

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, públicas ou privadas, com 
variados graus de abrangência ou especialização. (Regulamento) (Regulamento)

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de instituições de educação 
superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após processo regular de avaliação. 
(Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei n° 10.870, de 2004)

§ Io Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela avaliação a que se 
refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, 
em intervenção na instituição, em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento. (Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei n° 10.870, de 2004)

§ 2o No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua manutenção acompanhará o 
processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para a superação das deficiências.

Nacional Comum Curricular.

§-3®—No coao do inatituição privada, olóm-dos sonçõoa previstas no § 1®, o processo do-roovalioção podoró 
resultar também em redução de vagas autorizadas, suspensão temporária de novos ingressos e do oferta òe

-(incluído ocla Medida Provisória n° 785. de 2017)cursos.
§-4®—É facultado ao Ministério do Educação, mcdianto procedimento específico c com a oquioocôncia da 

instituiçõo do onoino, com viotao o resguardar o intcroooc doo estudontos, comutar ao penalidades proviotoo nos § 1®-e-§
irregularidades3®—em—outros- 

constatadas:------
medidas,—desde—que—adequadas—para—a—superação—das—deficiency
--------(Incluído pela Medida Provisória n° 785. de 2017)

§ 3o No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § If deste artigo, o processo de reavaliação 
poderá resultar em redução de vagas autorizadas e em suspensão temporária de novos ingressos e de oferta de 

(Incluído pela Lei n0 13.530. de 2017)cursos.
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§ 4o É facultado ao Ministério da Educação, mediante procedimento específico e com aquiescência da instituição 
de ensino, com vistas a resguardar os interesses dos estudantes, comutar as penalidades previstas nos §§ Io e 3o deste 
artigo por outras medidas, desde que adequadas para superação das deficiências e irregularidades 
constatadas. (Incluído pela Lei n° 13.530. de 2017)

§ 5o Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal deverão adotar os critérios definidos pela União para
(Incluído pela Lei n° 13.530. deautorização de funcionamento de curso de graduação em Medicina. 

2017)

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de 
trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver.

§ 1° As instituições-informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os programas dos cursos e
demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores, recursos-disponíveis e 
critério-s-de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condições.

§ 1° As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os programas dos cursos e demais 
componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de 
avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras 
formas concomitantemente: (Redação dada pela lei n° 13.168. de 2015)

âbo°ofI - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da instituição de ensino superior, 
(Incluído pela lei n° 13.168. de 2015)seguinte: nnÍSfn^Io

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título "Grade e Corpo Docente”; 
n° 13.168. de 2015)

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a página da oferta de seus cursos aos 
ingressantes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras com a mesma finalidade, deve conter a ligação 
desta com a página específica prevista neste inciso; (Incluída pela lei n° 13.168. de 2015)

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve criar página específica para divulgação 
das informações de que trata esta Lei; (Incluída pela lei n° 13.168. de 2015)

(Incluída oela lei n° 13.168. ded) a página específica deve conter a data completa de sua última atualização;
2015)

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por meio de ligação para a página referida no 
.(Incluído pela lei n° 13.168, de 2015)inciso I;

(Incluído oela lei n° 13.168III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso ao público;
de 2015)

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a duração das disciplinas de cada curso 
oferecido, observando o seguinte: (Incluído pela lei n° 13.168. de 2015)

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve ser semestral; 
pela lei n° 13.168, de 2015)

(Incluída

(Incluída pela lei n0 13.168. de 2015)b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas;

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das aulas, os alunos devem ser
(Incluída pela lei n° 13.168, de 2015)comunicados sobre as alterações;

(Incluído pela lei n° 13.168, de 2015)V - deve conter as seguintes informações:

(Incluída pela lei n° 13.168. dea) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensino superior;
2015)

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as respectivas cargas horárias; 
(Incluída oela lei n° 13.168. de 2015)

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as disciplinas que efetivamente ministrará 
naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação profissional do docente e o tempo de casa do
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docente, de forma total, contínua ou intermitente.

L9394

(Incluída pela lei n° 13.168. de 2015)

§ 2o Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e 
outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abre^f^âlcO^ 
duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino.

§ 3o É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a distância^?'00

§ 4o As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de graduação no^^b'mos 
padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas instituições v 
garantida a necessária previsão orçamentária.

o

ícas

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como 
prova da formação recebida por seu titular.

§ Io Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e aqueles conferidos por 
instituições não-universitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.

§ 2° Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por universidades 
públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de 
reciprocidade ou equiparação.

§ 3o Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras só poderão ser 
reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de 
conhecimento e em nível equivalente ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos regulares, para cursos afins, na 
hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo.

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas 
de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo 
seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao deliberar sobre critérios e 
normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do 
ensino médio, articulando-se com os órgãos normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros profissionais de nível 
superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber humano, que se caracterizam por: 
(Regulamento) (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e problemas mais 
relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do saber. 
(Regulamento) (Regulamento)

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuizo de outras, as 
seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos nesta Lei, 
obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e atividades de
extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes;
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VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;

VII - firmar contratos, acordos e convênios;

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, serviços e 
aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, nas leis e nos 
respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de convênios com 
entidades públicas e privadas.

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados de
ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre:

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursosf
II - ampliação e diminuição de vagas;
III - elaboração da programação dos cursos;

V - contratação e dispensa de professores;
VI - planos de carreira docente.

§ 1o Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e 
pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: (Redação dada pela Lei n° 13.490, de
2017)

(Redação dada pela Lei n° 13.490, de 2017)I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;

(Redação dada pela Lei n° 13.490. de 2017)II - ampliaçao e diminuição de vagas;

(Redação dada pela Lei n° 13.490. de 2017)

(Redação dada pela Lei n° 13.490, de

III - elaboração da programação dos cursos;

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;
2017]

(Redação dada pela Lei n° 13.490. de 2017)V - contratação e dispensa de professores;

(Redação dada pela Lei n° 13.490, de 2017)VI - planos de carreira docente.

§ 2o As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a setores ou projetos específicos, conforme acordo 
entre doadores e universidades. (Incluído pela Lei nQ 13.490. de 2017)

§ 3o No caso das universidades públicas, os recursos das doações devem ser dirigidos ao caixa único da
(Incluído pela Lei n° 13.490. de 2017)instituição, com destinação garantida às unidades a serem beneficiadas.

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial 
para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento pelo Poder Público, assim como dos 
seus planos de carreira e do regime jurídico do seu pessoal. (Regulamento) (Regulamento)

§ 1o No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo anterior, as universidades 
públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um plano de cargos e salários, 
atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, serviços e aquisições 
em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo Poder mantenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de organização e funcionamento;

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder competente, para aquisição de 
bens imóveis, instalações e equipamentos;
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VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem orçamentária, financeira e 
patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.

§ 2o Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que comprovem alta 
qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada pelo Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos suficientes para 
manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão democrática, 
assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os segmentos da comunidade 
institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos assentos em cada órgão 
colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações estatutárias e regimentais, bem como 
da escolha de dirigentes.

08/02/2023 07:54

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao mínimo de oito horas 
semanais de aulas. (Regulamento) n?M- %

CAPÍTULO V

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art, 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos- desta Lei, a modalidade de educaçac 
oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores de necessidades especiais.

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida 
preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação.

§ Io Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às 
peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2o O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em 
função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino 
regular.

(Redação dada pela Lei n° 12,796, de 2013)

oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa etária de zero a seis 
anos, durante a educação infantil.

§ 3o A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na educação infantil e estende-se 
ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4o e o parágrafo único do art. 60 desta Lei.
Lei n° 13.632. de 2018)

o A

(Redação dada pela

Art, 59. Qs-sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades especiais^

Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às suas 
necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a conclusão do ensino 
fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar para 
os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento especializado, 
bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, inclusive 
condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante 
articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas 
artística, intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o respectivo nível 
do ensino regular.

Art. 59.
(Redação dada pela Lei n° 12.796. de 2013)
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Art. 59-A. _0 poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas habilidades ou superdotação 
matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de fomentar a execução de políticas públicas destinadas 
ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse alunado.

08/02/2023 07:54

flncluido pela Lei n° 13.234. de 2015)

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou superdotação, os critérios e 
procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, 
os mecanismos de acesso aos dados do cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de 
que trata o caput serão definidos em regulamento.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de caracterização das instituições 
privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio 
técnico e financeiro pelo Poder Público.

Parágrafo único. Q Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do atendimento-aos
pública regular de ensino, independentemente do apoio àseducandos com-oacessidades especiais na própri.

instituições previstas neste artigo
s-j ro H o

(Regulamento)

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do atendimento aos 
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede 
pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo.
Lei n° 12.796. de 2013)

(Redação dada pela

CAPÍTULO V-A
(Incluído pela Lei n° 14.191. de 2021)

DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS

Art. 60-A. Entende-se por educação bilíngue de surdos, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educaçao 
escolar oferecida em Língua Brasileira de Sinais (Libras), como primeira língua, e em português escrito, como 
segunda língua, em escolas bilíngues de surdos, classes bilíngues de surdos, escolas comuns ou em polos de 
educação bilíngue de surdos, para educandos surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com 
altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiências associadas, optantes pela modalidade de educação 
bilíngue de surdos. (Incluído pela Lei n° 14.191. de 2021)

§ Io Haverá, quando necessário, serviços de apoio educacional especializado, como o atendimento 
educacional especializado bilíngue, para atender às especificidades linguísticas dos estudantes surdos. 
oela Lei n° 14.191. de 2021)

(Incluído

§ 2o A oferta de educação bilíngue de surdos terá início ao zero ano, na educação infantil, e se estenderá ao 
longo da vida. (Incluído pela Lei n° 14,191, de 2021)

§ 3o O disposto no caput deste artigo será efetivado sem prejuízo das prerrogativas de matrícula em escolas e 
classes regulares, de acordo com o que decidir o estudante ou, no que couber, seus pais ou responsáveis, e das 
garantias previstas na Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que incluem, para 
os surdos oralizados, o acesso a tecnologias assistivas. (Incluído oela Lei n° 14.191. de 2021)

Art. 60-B. Além do disposto no art. 59 desta Lei, os sistemas de ensino assegurarão aos educandos surdos, 
surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou superdotação ou com outras 
deficiências associadas materiais didáticos e professores bilíngues com formação e especialização adequadas, em 
nível superior. (Incluído pela Lei n° 14.191. de 2021)

Parágrafo único. Nos processos de contratação e de avaliação periódica dos professores a que se refere o 
caput deste artigo serão ouvidas as entidades representativas das pessoas surdas. (Incluído pela Lei n° 14,191, de 
2021)

TÍTULO VI

Dos Profissionais da Educação

Art. 61. A formação de proftoaíenais da educação, de modo a atonder aos objetivos dos diferentes nívoto o
modalidades—de—ensino—e—às—características—de—cada—fase—de—desenvolvimento—de—educando,—tera—como
fundamentos: (Regulamento)

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em efetivo exercício e 
tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada oela Lei n° 12.014. de 2009)
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I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a eapacitação em serviço;

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a 
fundamental e médio;

U__aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e outras atividades

08/02/2023 07:54

(Redação dada pela Lei n° 12.014. de 2009)

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, 
planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas 
mesmas áreas; (Redação dada pela Lei n° 12.014. de 2009)

ttt-----trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou
------ (Incluído pela Lei n° 12.014. de 2009}
HI—trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso-téenico ou superior em área pedagógica ou afim: 

----- (Redação dada-oela Medida Provisória-nfl-746rete-204&i

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou 
(Incluído pela Lei n° 12.014. de 2009)

afim.-

e

afim.

IV - profissionais com-notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino para ministrar conteúdos de
(Incluído pela Modídeáreas-afins à sua formação para-atender o disposto no inciso V do caput do art. 36. 

Provisória nQ 746. de 2046t

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de 
áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por titulação específica ou prática de ensino em 
unidades educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente 
para atender ao inciso V do caput do art. 36;

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme disposto pelo Conselho 
Nacional de Educação. (Incluído pela lei n° 13.415. de 2017)

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às especificidades do exercício de 
suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e modalidades da educação básica, terá como 
fundamentos: (Incluído pela Lei n° 12.014. de 2009)

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos fundamentos científicos e sociais de
(Incluído pela Lei n° 12.014. de 2009)

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e capacitação em serviço; 
(Incluido pela Lei n° 12.014, de 2009)

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino e em outras 
atividades. (Incluído pela Lei n° 12.014, de 2009)

(Incluido pela lei n° 13.415. de 2017)

suas competências de trabalho;

Art. 62. A formação de-docentes para atuar na edueação-básica far-se-á em nível superior, em curso -de
licenciatura, de-graduação plena, cm universidade» 6' institutos superiores de educação, admitida, como formação
mínima para-o-exercicio do magistério na educação infantil c nas quatro primeiras séries do ensino fundamental.-a
oferecída-em nível médio,-na-modalidade Normal.

A formação-de docentes para atuar na-educação básica far-se-á em nível-superior, em curso de
licenciatura, de graduação plena, em- universidades e institutos superiores d& educação, admitida, como formaçao 
mínima para o exercício do magistério na educação-infantil e nos 5 (cinco) primeiros anos do ensino fundamental, a 
oferecida-em nível médio na-modalidade normal

(Requlamentof
Art.-62-

96. de-26A3t(Redacao dada cela Lei n°4 n 7

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de 
licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nos cinco

(Redação dadaprimeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal. 
oela lei n° 13.415. de 20171

§ 1o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de colaboração, deverão promover a
(Incluído oela Lei n° 12.056. deformação inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais de magistério. 

2009).

§ 2o A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão utilizar recursos e tecnologias 
de educação a distância.

§ 3o A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino presencial, subsidiariamente
(Incluido pela Lei n° 12.056. de 2009).

§ 4o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos facilitadores de acesso e 
permanência em cursos de formação de docentes em nível superior para atuar na educação básica pública. 
(Incluído pela Lei n° 12.796. de 2013)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
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fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância.
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§ 5o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a formação de profissionais do magistério 
para atuar na educação básica pública mediante programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes 
matriculados em cursos de licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior.
Lei n° 12.796. de 2013)

§ 6o O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional aplicado aos concluintes do 
ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de graduação para formação de docentes, ouvido o 
Conselho Nacional de Educação - CNE.

08/02/2023 07:54

(Incluído pela

(Incluído pela Lei n° 12.796, de 2013)

(Incluído pela Lei nc 12.796. de 2013)§7° (VETADO).

§-6°—Os eumeulos-dos-cursos de formação de doeente»-tefão por referência a Base Naciona
(Incluído pela Medida Provisória nfl 7-46-.-de 2016)---------(Vide Medida Provisória n° 746-,-de-2-

§ 8o Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base Nacional 
(Incluído pela lei n° 13.415, de 2017) (Vide Lei n° 13.415. de 2017)

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-se-á por meio de cursos de 
conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo habilitações tecnológicas. 
n° 12.796. de 2013)

Currietitar-

Curricular.

(Incluído pela Lei

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se refere o caput, no local de 
trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo cursos de educação profissional, cursos superiores 
de graduação plena ou tecnológicos e de pós-graduação.

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos superiores de pedagogia e 
licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo diferenciado.

(Incluído pela Lei n° 12.796. de 2013)

(Incluído pela Lei n° 13.478. de 2017)

§ Io Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores das redes públicas 
municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, tenham pelo menos três anos de exercício da 
profissão e não sejam portadores de diploma de graduação. (Incluído pela Lei n° 13.478. de 2017)

§ 2o As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e outras licenciaturas definirão 
critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames interessados em número superior ao de vagas 
disponíveis para os respectivos cursos. (Incluído oela Lei n° 13.478. de 20171

§ 3o Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas universidades, terão 
prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de licenciatura em matemática, física, química, biologia e 
língua portuguesa. (Incluído pela Lei n° 13.478. de 2017)

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Regulamento)

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso normal superior, destinado à 
formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras séries do ensino fundamental;

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação superior que queiram se 
dedicar à educação básica;

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, inspeção, supervisão e 
orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de 
pós-graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino de, no mínimo, 
trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-graduação, 
prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de doutorado em área afim, poderá 
suprir a exigência de título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, 
inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;
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II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse fim:
08/02/2023 07:54

III - piso salarial profissional;

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho;

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho;

VI - condições adequadas de trabalho.

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras funções de 
magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino. (Renumerado pela Lei n° 11.301. de 2006)

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 5° do art. 40 e no § 8° do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas 
funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades 
educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, 
incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico. (Incluído pela Lei n° 11,301, de 2006)

§ 3o A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na elaboraçao de
(Incluído pela Lei n° 12.796. de 2013)concursos públicos para provimento de cargos dos profissionais da educação.

TITULO VII

Dos Recursos financeiros

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;

IV - receita de incentivos fiscais;

V - outros recursos previstos em lei.

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita 
resultante de impostos, compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino público. (Vide Medida Provisória n° 773. de 20171 (Vigência encerrada)

§ 1o A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será considerada, para efeito do cálculo previsto neste 
artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2o Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo as operações de crédito 
por antecipação de receita orçamentária de impostos.

§ 3o Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste artigo, será considerada a 
receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos 
adicionais, com base no eventual excesso de arrecadação.

§ 4o As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que resultem no não 
atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício 
financeiro.

§ 5o O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, observados os seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo dia do mês subseqüente.
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§ 6o O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à responsabilização civil e criminal das 
autoridades competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com 
vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que 
se destinam a:

08/02/2023 07:54

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino;

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento da qualid 
à expansão do ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, 
que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, inclusive 
diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e 
outras formas de assistência social;

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em atividade alheia 
à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas 
nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o $ 3° do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas de recursos públicos, o 
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e na legislação concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, estabelecerá padrão 
mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, 
capaz de assegurar ensino de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao final de cada ano, com 
validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades 
de ensino.

m
o

CA

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de modo a corrigir, 
progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade de ensino.

§ 1o A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que inclua a capacidade de 
atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito Federal ou do Município em favor da 
manutenção e do desenvolvimento do ensino.

§ 2o A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os recursos de uso 
constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno, relativo ao 
padrão mínimo de qualidade.
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§ 3° Com base nos critérios estabelecidos nos §§ Io e 2o, a União poderá fazer a transferência direta de 
recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de alunos que efetivamente freqüentam a escola.

08/02/2023 07:54

§ 4o A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o 
inciso V do art. 11 desta Lei, em número inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada ao efetivo cumprimento 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, bonificações, participaçji 
parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou 
Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades;

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.

§ Io Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para a educação básica, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares 
da rede pública de domicílio do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão 
da sua rede local.

§ 2o As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do Poder Público 
inclusive mediante bolsas de estudo.

TITULO VIII

Das Disposições Gerais

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de fomento à cultura e de 
assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar 
bilingüe e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias históricas; a 
reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, conhecimentos técnicos e 
científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-índias.

Art. 78-A. Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, desenvolverão programas integrados de ensino e 
pesquisa, para oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos estudantes surdos, surdo-cegos, com 
deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiências 
associadas, com os seguintes objetivos: (Incluído pela Lei n° 14,191. de 2021)

I - proporcionar aos surdos a recuperação de suas memórias históricas, a reafirmação de suas identidades e 
especificidades e a valorização de sua língua e cultura; (Incluído pela Lei n° 14.191. de 2021)

II - garantir aos surdos o acesso às informações e conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e 
demais sociedades surdas e não surdas. (Incluído pela Lei n° 14.191. de 20211

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da educação 
intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa.

§ Io Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.

§ 2o Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes
objetivos:

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade indígena;
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II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação escolar nas comunidades
indígenas;

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes às 
respectivas comunidades;

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado.

§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o atendimento aos povos indígenas 
efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim cojtto. 
de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei n° 12,416. de 201tt

Art. 79-A. (VETADO! (Incluído pela Lei n° 10.639. de 9.1.2003)

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da Consciência Negra 
(Incluído pela Lei n° 10.639. de 9.1.2003)

Art. 79-C. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da educação 
bilíngue e intercultural às comunidades surdas, com desenvolvimento de programas integrados de ensino e 
pesquisa. (Incluído pela Lei n° 14.191. de 2021)

§ 1o Os programas serão planejados com participação das comunidades surdas, de instituições de ensino 
superior e de entidades representativas das pessoas surdas. (Incluído pela Lei n° 14.191. de 2021)

§ 2° Os programas a que se refere este artigo, incluídos no Plano Nacional de Educação, terão os seguintes 
objetivos: (Incluído pela Lei n° 14.191. de 2021)

I - fortalecer as práticas socioculturais dos surdos e a Língua Brasileira de Sinais; (Incluído pela Lei n° 14.191.
de 2021)

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinados à educação bilíngue escolar dos 
surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou superdotação ou com 
outras deficiências associadas; (Incluído pela Lei n° 14.191. de 2021)

III - desenvolver currículos, métodos, formação e programas específicos, neles incluídos os conteúdos culturais 
correspondentes aos surdos; (Incluído oela Lei n° 14.191. de 2021)

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático bilíngue, específico e diferenciado. (Incluído pela 
Lei n° 14.191. de 2021)

§ 3o Na educação superior, sem prejuízo de outras ações, o atendimento aos estudantes surdos, surdo-cegos, 
com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiências 
associadas efetivar-se-á mediante a oferta de ensino bilíngue e de assistência estudantil, assim como de estímulo à 
pesquisa e desenvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei n° 14.191. de 2021)

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas de ensino a distância, em 
todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação continuada. (Regulamento) (Regulamento)

§ Io A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será oferecida por instituições 
especificamente credenciadas pela União.

§ 2o A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de diploma relativos a cursos 
de educação a distância.

§ 3o As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a autorização para 
sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver cooperação e integração entre os 
diferentes sistemas. (Regulamento)

§ 4o A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:

I—custos-de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de sons e imagens;

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de sons e imagens e em outros 
meios de comunicação que sejam explorados mediante autorização, concessão ou permissão do poder público; 
(Redação dada pela Lei n° 12.603. de 2012)
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II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;
08/02/2023 07:54

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários de canais comercia

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, desde que obedecidas as 
disposições desta Lei.

Art. 82. Oa aistemos de cneino cstabolccorõo oe normas paro realizaçõo dos oetógios doo alunos regularmente 
matriculados no-cnsino médio ou superior cm sua jurisdição:

Parágrafo único. O estágio realizado nas condições desto artigo não estabelecem vínculo empregattctOT
podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado contra acidentes e ter a cobertura previdcnctarta 
prevista na legislação especificar

Art. 82.
observada a lei federal sobre a matéria.

Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua jurisdição
(Redação dada pela Lei n° 11.788. de 2008)

(Redação dada pela Lei n° 11,788, de 2008)Parágrafo único. (Revogado).

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de estudos, de acordo com as 
normas fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas 
respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu rendimento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura de concurso público de 
provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino que estiver sendo ocupado por professor não 
concursado, por mais de seis anos, ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades integrar-se-ão, também, na sua 
condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação 
específica.

TÍTULO IX

Das Disposições Transitórias

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação desta Lei.

§ Io A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao Congresso Nacional, o 
Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em sintonia com a Declaração 
Mundial sobre Educação para Todos.

§ 2a O Poder Público deverá recensear-os educandos no ensino fundamental, com especial atenção para os 
grupoa-de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de tdader

§-2S O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com-especial atenção-para o grupo
de 6-(sets) a 14 (quatofze)-anos de idade e-de 15 (quinze) a 16 (dezesseis) anos de idade.
!f 11.274. de 2Q06-)

(Redação dada ocd-fcet

(Redação dada pela lei n° 12.796. de 2013)§ 2° (Revogado).

§ 3a Cada Municípío-orauplctivamente, o Estado c a União, dovcró:
I—matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, a partir dos seis anos, no 

ensino fundamental;
I—matricular todos os educandos a partir dos seis anos dc idade, no ensino fundamental, atendidas as seguimos 

condições no âmbito de-eada sistema de ensinot fRedacão-dada pela Lei n° 11.114-.-de 20051
a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de todas as redes escolares;

(Incluída pela Lei na 11.T14-,-de 2005)
b) atingimento de taxa líquida do escolarização de pelo menos 05% (noventa c cinco por conto) da faixa etária dc

sete a catorze anos, no caso das rodcs-escolares públicas; c
c) não redução média do recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva rodo pública, resultante do 

incorporação dos alunos-de seis anos de idade;

(Incluída-pela Lot-ng 11.114, de 2005-)

(Incluída'pela LeHi0 11,114. de 2005)

.(Redação dada pela§ 3° O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, devem:
Lei n° 11.330. de 2006)

- matricular-todos-os-educandos a parttr-dos 6 (seis) anos de idade no ensino fundamentaf 
te-fcei n° 11.274. de 2QQ&)

(Redaçãof
dada-
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(Redação dada pela lei n° 12.796. de 2013)

(Redação dada pela Lei n° 11.274. de 2006) 

(Redação dada pela Lei n° 11.274, de 2006)

(Redação dada pela Lei n° 11.274. de 2006)

08/02/2023 07:54

I - (revogado):

a) (Revogado)

b) (Revogado)

c) (Revogado)

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente escolarizados;

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, utilizando também, para isto, os 
recursos da educação a distância;

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao sistema nacional de 
avaliação do rendimento escolar.

§ 4a Até o fim da Década da-Educação somento serão admitidoe-professores habilitados em-mvel-3uperior-eu
formados por treinamento-om serviço. (Revogado pela lei n° 12.796. de 2013)

(Redação dada pela lei n° 12.796. de 2013)§ 4o (Revogado).

§ 5o Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares públicas urbanas de 
ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral.

§ 6o A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a dos 
Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos 
legais pertinentes pelos governos beneficiados.

(Incluído pela lei n° 12.796. de 2013)Art. 87-A. (VETADO).

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua legislação educacional e de 
ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data de sua publicação. 
(Regulamento)

§ 1o As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos dispositivos desta Lei e às normas 
dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos.

§ 2o O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 52 é de oito anos.

(Regulamento)

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no prazo de três anos, a 
contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui nesta Lei serão 
resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos órgãos normativos dos 
sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis n°s 4.024. de 20 de dezembro de 1961. e 5.540. de 28 de 
novembro de 1968. não alteradas pelas Leis n°s 9.131. de 24 de novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 
1995 e, ainda, as Leis n°s 5.692. de 11 de agosto de 1971 e 7.044. de 18 de outubro de 1982. e as demais leis e 
decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.12.1996.
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